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Termo de Abertura PC 09/2025 - Locação de Espaços para Eventos R (0043667)         SEI 141102.000368/2025-18 / pg. 1
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���� �� ���������� �� ������ �� �	�� �� �	�� � �� � �� �� ���� �� �� � �	�� � �	�� �! �� ���� ���"�#�$�%��

�� �"�� ������ �� ���� �� �� �"���� ���� ������ �������,���� �������� ���-�$������ ���� �"���� �� �
 �� �� �� �� ���� �� ���� �� ��� ���"�. �"�/�� ������ ���/�� ���"�����,�� �0�1�"��
� ���"�2���������"�� �� ������ ������ �/�-������ �� ������ �� �����,�� �0�1�"���� �� ���� �/�� �� ���"������ ��� �� ���� �������� ������ �� �������� �� �� �"������ ���� ���"�� �"�. �������� ������ ��
�� �����3�� �� �� ���� ������ �� ���� ���� �� ������ ������ ���"�� �4�. ������ ������ �. �����"�� �"���"���� ������ �� �"���� �� ���� �1�"���� �� �3���"�5���-���2�3�� �� �� �. �� �� ���� ����
�� �� ������ ���� ������ �����. � �"�����6�� ������ ���� �� ���2�"������ ���� ���� �����"�������� �0�"������ �� ������ ���"������ ���"�� �"�. �������� �������� �$���������� �� �"������ ���� ��
�� �� ������ �� �� �� �#���� �� ������ �����"�� ���� �7���"�5���"���� �� �
 �� �� �� �� ���� �� ��� ���"� �"�������"�� �� ���� �/�� �� ���"���5�����3�����"���5��� �� ���� �������� ��������
�"� �"�����3�� ���� �� �� �� ������ �� ���� �� ���8�"���9���� �$�#���
 �0�:�� �����; �3�� ���"������ �� ���� �. ���� ���. �"�������� �. ���; �3�� ���"���� �� �
 �� �� �� �� ���� ��
�� �����<������ �. � ���� ���=���� ����� �"�����0�1�"��� �� ���� ���� � �"���<�����"������ �. ������ �3���� �� ���� �� �/�"���/���. �� �� ���"��� ���"�2���������"�� �� ���#����

�� ������ ������ �0�:�� ������ �� ��� �� ������ �. ���"������ ���� ���� ������ ���� �"������ �����3�� �� �� ���� ������ �� ���� ���� �� ������ ������ ���"�� �4�. ������ ������ ��
�� �� ������ ���� �. ���; �3�� ���� ���2�������� �0�1�"���� �"���� �� �
 �� �� �� �� ���� �� ���-���3�. ��� �� �����"���2�3�� �� �� �. �� �� ���� ����� �� ���� ���"��� ���"�$���� �����"��
�� �� ������ ������ ������ �5��� ���"� �"�������"�� �� �� �� �"���%�� �� �� �2�>�����"�������"�� ������ ���"���#����
�� �"�� ������ �� ���� �� �� �"���� ���� �� ���� �������� �� �� �� ���� �� ������ �� �����,�� �����3�. ���� �/�� �� ���"���� �� �������� �� �� �� ���� �� ���&�� �' �� �' �	���"������������ �. �"����
�� ���� �%�� �����3���� ���� �� ��� ���"���� �����"���� �� �����"�. � ���� ��� �� ���� �����"���� �0�1�"���� �� ���� ��� �� �0�"�#
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Bauru, 11 de fevereiro de 2025. 

 

É com imenso prazer que disponibilizamos o Comfort Hotel Bauru para a realização do seu evento, 
conforme sua solicitação. 

Período do Evento  22.03.2025 
Horário de uso  08h a 18h 
Sala  JADE 
Número de Participantes  30 A 50 
Formato  AUDITORIO 

- O orçamento não garante o bloqueio de data, para efetuar o bloqueio pedimos que  
nos retorne esse e-mail com a solicitação - 

Aluguel de sala:  

Sala 

Medidas (metros) Capacidades (pessoas) 
Diária 
Balcão 

R$ 

Tarifa 
Acordo - 
Diária R$ 

Área Alt Larg 
Comp

/o  
 

Auditório 

 
Espinha 

de Peixe 

 
Escolar 

 
U 

  

Jade 108,09 3,40 9,45 11 80 30 30 30 R$1.200 R$ 700,00 

Valores da sala deverão ser acrescidos em 2% ISS. 

Equipamentos:  

 

 

 

 

Equipamento Valor da Diária* 

Microfone de mão sem fio Bastão R$ 110,00 + 2% de ISS 

Microfone de Lapela ou Head set R$ 110,00 + 2% de ISS 

Operador (período de 8h) de segunda a sexta feira R$ 250,00 + 2% de ISS 

Projetor Multimídia R$ 245,00 + 2% de ISS 

Caixa de som (até 100 pessoas) R$ 220,00 + 2% de ISS 

Notebook R$ 220,00 + 2% de ISS 

Tela Projeção na parede 

Flip Chart c/ 10 folhas e jogo de canetas (1) Cortesia 

Porta Banner (1) Cortesia 
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Serviço de sala: Para outras opções, favor entrar em contato com nossa equipe. 

Descrição Valor por unidade 

Copo de água (200ml) R$ 4,50 

Garrafa de água (510 ml) R$ 9,00 

Galão de água (20L) R$ 45,00 

Garrafa de café R$ 20,00 

 

Coffee Break (Para todas as opções, é necessário mínimo de 10 Pessoas participantes):   

Descrição Valor por pessoa 

1- Coffee Break 
2 tipos de Chás  

Suco 
Bolo �t 2 fatias por pessoa (1 bolo: 18 fatias) 

Mini pães de queijo �t 4 un. por pessoa 
Petit Four 1 tipo 250g 

 
 

R$ 26,00 
 

2- Coffee Break 
Suco 

Bolo �t 2 fatias por pessoa (1 bolo: 18 fatias) 
Salgado �t 3 un. pessoa 

Mini sanduíche �t 2 un. de fatia por pessoa 
Mini pães de queijo �t 3 un. por pessoa 

Petit Four 1 tipo 250g 

 
 

R$ 36,00 

3- Coffee Break 
1 Tipos de Chás (hortelã / camomila) 

Suco 
Bolo �t 2 fatias por pessoa (1 bolo: 18 fatias) 

Petit four 1 tipo 250g 
2 tipos de salgado (um assado e um frito) �t 2 un. por pessoa de cada  

Mini pães de queijo �t 2 un por pessoa 
Frutas com calda  

 
 
 

R$ 63,00 

 

 

Tempo de serviço: 60 min 
 Não fazemos reposições 
 Servido conforme quantidade de pessoas solicitado. 
 Qualquer solicitação extra feita no momento do evento será acatada mediante a disponibilidade.  
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Refeições Buffet (Para todas as opções, é necessário mínimo de 10 Pessoas participantes):  

Descrição Valor por pessoa 

Buffet 1 
2 saladas, arroz, feijão carioca, 1 acompanhamento 

2 tipos de carne ( 1 vermelha e 1 branca), 1 tipo de sobremesa 
Água e suco à vontade 

 
 

R$ 55,00 
 

Buffet 2 
2 saladas, arroz, feijão carioca, 1 acompanhamento 

1 massa (macarrão), 2 tipos de carne ( 1 vermelha e 1 branca) 
1 tipo de sobremesa 

Água e suco à vontade 

 
 

R$ 59,00 

Buffet 3 
4 saladas, arroz, feijão carioca, 1 acompanhamento 

1 tipo de massa, 2 tipos de carne (1 vermelha e 1 branca) 
1 tipo de sobremesa 

Água e suco à vontade 

 
 

R$ 65,00 

    

FORMAS DE PAGAMENTO HOSPEDAGEM E EVENTOS: 

 Faturado: as despesas poderão ser faturadas para empresas / agências mediante cadastro aprovado 
junto à contratada, com prazo de pagamento de 15 dias, a contar da data de encerramento das 
hospedagens. (Hospedagem e / ou eventos superiores a 7 dias, terão as despesas encerradas 
semanalmente). 

 Cartão de crédito: para confirmação e garantia dos serviços, o contratante deverá enviar para a 
contratada um e-mail contendo uma autorização de débito com a cópia do cartão, nome, assinatura do 
titular e será debitado o valor total 5 dias prévios a hospedagem. Não fazemos pré autorização. 

 Cheque: não será aceito cheques para o pagamento de eventos/reservas; 
 PIX: deverão ser feitos no valor integral das hospedagens. O comprovante de depósito deverá ser 

encaminhado com no mínimo 5 dias de antecedência do início do evento. 
 

*** Validade da proposta: 13/02/2025 as 12H00  ***  

 

Ficamos à disposição!  

 

Atenciosamente,  

 

 

Camila Tavares       Amanda Moura 

Gerente de Vendas       Analista de Receitas (Reservas e Eventos) 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RIVIBAU HOTEIS E TURISMO LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.423.739/0001-71
Certidão nº: 7198769/2025
Expedição: 07/02/2025, às 11:47:32
Validade: 06/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que RIVIBAU HOTEIS E TURISMO LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.423.739/0001-71, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár ios,  a honorár ios,  a custas,  a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ: 18.423.739/0001-71

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos  declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25020392252-01

07/02/2025 11:47:10

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0324208 - 2025

18.423.739/

RIVIBAU HOTEIS E TURISMO LTDA.

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

07/02/2025

06/08/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTO INSCRITO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.  O PRESENTE 
DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADE NO CADASTRO DE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO 
(CPOM).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade : 52B97DEE

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:48:27 horas do dia 07/02/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Bauru, 07 de fevereiro  de 2025. 

A/C elen Moraes 

EMPRESA: CORECON SP 

SOLICITANTE:  

TELEFONE: 11 3291-8735 e 11 94119-9969 

E-MAIL: presidencia1330@coreconsp.org.br  
 

 É com grande satisfação que colocamos os serviços do Astron Hotel Bauru  à disposição para a 
realização do seu evento.  

 No sentido de agilizar o processo de negociação, informamos que uma vez acordado entre as partes 
e assinado, esta proposta passa a ter validade de �´�&�2�1�7�5�$�7�2���'�(���3�5�(�6�7�$�d�®�2���'�(���6�(�5�9�,�d�2�6�µ�� 

 

          PERÍODO: 22/03/2025  

          N° DE PARTICIPANTES: 30 a 50 pessoas 

          FORMATO DA SALA: auditório   

          HORÁRIO INÍCIO E TÉRMINO: 08:00 às 18:00  

 

           

DATA LIMITE / DEAD LINE: 15/03/2025   

Caso o evento não seja confirmado até a data limite (12h00), o hotel automaticamente 
desbloqueará salas e apartamentos. 

 

SALAS DE EVENTOS 

 

TARIFA (valor cobrado por diária)   

SALA 
PÉ DIREITO 
(ALTURA) 

TAMANHO 
(m²)  

CAPACIDADE DAS SALAS 
TARIFA BALCÃO TARIFA NEGOCIADA 

net (sem comissão)  U ESCOLAR AUDITÓRIO 

NOROESTE 2,30 m 52 m² 24 30 60 R$ 1000,00 R$ 800,00 

PAULISTA 2,30 m 52 m² 24 30 60 R$ 1000,00 R$ 800,00  
SOROCABANA 2,30 m 26 m² 12 12 30 R$ 800,00  R$ 650,00 

* Nossas salas não comportam mesas redondas 

* Não disponibilizamos cadeiras universitárias 

* Voltagem das Salas - 110V e 1 ponto 220V. 

EQUIPAMENTOS CORTESIA (HOTEL) 

  

(       ) Internet WI -FI 

(       ) Uso Flip chart  

* Não disponibilizamos cabos de rede. 
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EQUIPAMENTOS LOCAÇÃO (Empresa Terceirizada)  

PLENA DECORACOES �²BRUNA ROBERTA SILVA DE SOUZA - CNPJ 52.703.205/0001-37 

 

(       )  01 Microfone sem fio.............................................................................................R$ 120,00 diária  
(       )  01 Microfone sem fio (na contratação do projetor ou caixa de som) .................................. R$ 80,00 diária  
(       ) 01 Microfone com fio...............................................................................................R$ 80,00 diária  
(       ) 01 Microfone com fio (na contratação do projetor ou caixa de som) .................................. R$ 60,00 diária  
(       ) 01 Pedestal de Microfone........................................................................................ R$ 80,00 diária  
(       ) 01 Pedestal de Microfone (na contratação do projetor ou caixa de som) ........................... R$ 50,00 diária  
(       ) 01 Porta Banner.......................................................................................................R$ 80,00 diária  
(       ) 01 Porta Banner  (na contratação do projetor ou caixa de som) ..........................................R$ 50,00 diária  
(       ) 01 Flipchart ( 20 folhas + 3 Canetões ).....................................................................R$ 170,00 diária  
(       ) 01 Caixa de som............................................................................................................R$ 150,00 diária  
(       ) 02 Caixa de som.....................................................................................................R$ 200,00 diária  
(       ) 03 Caixa de som............................................................................................................R$ 250,00 diária  
(       ) 04 Caixa de som......................................................................................................R$ 300,00 diária  
(       ) 01 Tela de Projeção.......................................................................................................R$ 120,00 diária  
(       ) 01 Projetor Multimídia.............................................................................................R$ 170,00 diária  
(       ) 01 Projetor Multimídia + tela........................................................................................R$ 200,00 diária  
(       ) 01 Notebook...........................................................................................................R$ 160,00 diária  
(       ) 01 Conversor VGA/HDMI................................................................................................R$ 70,00 diária  
(       ) 01 Conversor VGA/HDMI  (na contratação do projetor ou caixa de som) ..........................R$ 50,00 diária  
(       ) 01 Kit com 5 extensões de energia ...............................................................................R$ 150,00 diária 
(       ) Locação de 1 extensão de até 7 metros com 3 tomadas .............................................R$ 80,00 diária 
(       ) 01 Passador de slides com ponteira Laser.......................................................................R$ 80,00 diária  
(       ) 01 Passador de slides com ponteira Laser (na contratação do projetor ou caixa de som)........R$ 60,00 diária  
(       ) 01 TV Tamanho 49 Polegadas em pedestal...................................................................R$ 220,00 diária  
(          ) 01 metro linear Treliça Box truss Modelo Q15...........................................................R$ 30,00 diária  
( Valor por Metro linear e ou Peça como Cubo de fixação e base para apoio da estrutura )  
(          ) 01 Praticável tamanho 2x1mts com 20cm altura..........................................................R$ 150,00 diária  
(Utilizado para Palco ou passarela, vai com acabamento em carpete preto)  
(          )  01 Refletor led Par 64..............................................................................................R$ 50,00 diária 
 

Serviço Operador técnico  

(       ) Meio Período ou integral .......................................................................................................R$ 200,00  
(       ) Sábado ( meio período ou integral ).......................................................................................R$ 250,00  
(       ) Domingos ou feriados.............................................................................................................R$ 300,00
   
 * verificar disponibilidade para a data do evento  

* O hotel não se responsabiliza pela montagem e manipulação de equipamentos de outras empresas terceirizadas ou 
próprias.  Os valores apresentados são diários.  
* Para pagamento de equipamentos não aceitamos pagamento em cartão virtual .  
* Para pagamento de equipamentos aceitamos pagamento em cartão físico,  faturamento, depósito bancário , pix  ou cash. 
* As despesas de equipamentos serão faturadas em nome da empresa solicitante pela empresa terceirizada .  
* Os equipamentos sugeridos são locados da empresa terceirizada PLENA DECORAÇÕES, que já presta seus serviços ao 
Hotel.  

 

* Dados cadastrais da empresa fornecedora :  

PLENA DECORACOES �²BRUNA ROBERTA SILVA DE SOUZA - CNPJ 52.703.205/0001-37 

Dados da conta:  BANCO INTER - Banco: 077 Agência: 0001 Conta: 320366774 

Carlos Eduardo Cirino Lima  CPF: 332.216.118-89 

Contato: Carlos Eduardo (14) 3021-3761 / plenadecoracoes@gmail.com  
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ESTACIONAMENTO (Empresa Terceirizada)  

* VAGAS OFERECIDAS MEDIANTE A DISPONIBILIDADE* 

 

(       ) Período do evento (8h)    R$ 15,00 por carro 

* O pagamento deverá ser feito diretamente ao estacionamento no dia do evento ou faturamento para 
empresa/agência. (mediante prévia solicitação / autorização).  

* Colocamos a disposição o nosso acordo com o estacionamento, onde independente do número de pessoas que utilizarem 
o estacionamento o valor cobrado direto de cada participante caso ultrapasse o período de 12 horas será R$5,00 - hora 
adicional.  

ALIMENTOS E BEBIDAS (Empresa Terceirizada)  

Metroplitan Restaurante  CNPJ: 15.426.456/0001-95 

Serviço de Sala:  

(       ) Água Copo    R$ 4,00 unidade �² cobrado conforme consumo 

(       ) Água garrafa sem gás 500 ml R$ 5,00 unidade �² cobrado conforme consumo 

(       ) Água garrafa com gás 500 ml R$ 5,50 unidade �² cobrado conforme consumo 

(       ) Café �² Garrafa 1,9L  R$ 40,00 unidade �² Horário á servir: (___:___) e (___:___)  

(       ) Suco �² Jarra 1,5L   R$ 45,00 unidade (___:___) e (___:___) 

(       ) Suco �² Suqueira 8L   R$ 160,00 unidade (___:___) e (___:___) 

(       ) Pão de Queijo    R$ 60,00 �² bandeja (25 unidades) �² Servir ás: (___:___) 

(       ) Mini Lanches   R$ 60,00 �² bandeja (25 unidades) �² Servir ás: (___:___) 

(       ) Bandeja Petit -Four   R$ 60,00 �² bandeja (25 unidades) �² Servir ás: (___:___) 

(       ) Bolo     R$ 60,00 �² bandeja (25 unidades) �² Servir ás: (___:___) 

 

COFFEE BREAK / WELCOME COFFEE - DURAÇÃO DE 20 MINUTOS  
* Informar o horário que deverá ser servido o coffee break  
(       ) Opção 1      R$ 30,00 por pessoa  

�x Mini lanches natural, pão de queijo, bolo caseiro, 1  tipo de doce, café e suco  
 

(       ) Opção 2      R$ 40,00 por pessoa  
�x Mini lanches natural, pão de queijo, 2 tipos de salgado, 2 tipos de doce, petit four, suco de frutas 

e café.  
Horário á ser servido Coffee Break: manhã (____:____) e  tarde  (____:____)  
 
ALMOÇO - RESTAURANTE METROPOLITAN  
 

(       ) Opção 1:  Buffet a vontade      R$ 79,90 por pessoa 

(       ) Opção 2:  Buffet a vontade e refrigerante / água    R$ 89,90 por pessoa 

(       ) Opção 3:  Buffet a vontade, refr igerante / água e sobremesa R$ 99,90 por pessoa 

 

* Será cobrado o número de pessoas pré-estabelecido e/ou excedentes  

* Definir número de pessoas até quatro dias antes da data do evento  

* O coffee break / refeições são fornecidos pelo Restaurante Metropolitan, que já presta seus serviços ao hotel.     

* Dados cadastrais da empresa fornecedora : Metroplitan Restaurante  CNPJ: 15.426.456/0001-95 

* PARA JANTAR - CONSULTAR OPÇÕES E VALORES ** NÚMERO MÍNIMO - 10 PESSOAS *  
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HOSPEDAGEM 

Informamos que o Astron Hotel Bauru by Nobile utiliza tarifas dinâmicas  - que variam conforme 
a ocupação do hotel.  

 Diária / R$ -  

�x Standard �² 01 pessoa:  230,00 
�x Standard �² 02 pessoas: 280,00 

 
*Setor de reservas:  
Telefone: (14) 2109-7777 �² opção 1 

E-mails: reservasbauru.astron@nobilehoteis.com.br com cópia eventosbauru.astron@nobilehoteis.com.br 
 

*Tarifas incluem café da manhã (servido no restaurante do Hotel) e internet.  

* Diárias iniciam 14h e terminam às 12h.  

 

Garantia das reservas:  As reservas precisam ser garantidas. Pedimos que nos enviem as reservas já com a 
Garantia de No Show - Ao colocarem no documento de reservas enviado por e-�P�D�L�O���H�V�W�D���I�U�D�V�H���´�*�D�U�D�Q�W�L�P�R�V��
�1�R���6�K�R�Z�µ�����D�X�W�R�U�L�]�D�Q�G�R���T�X�H���R���+�R�W�H�O���F�R�E�U�H���G�H���Y�R�F�r�V���D�����•���G�L�i�U�L�D�����P�H�V�P�R���Q�R���F�D�V�R���G�R���K�y�V�S�H�G�H���Q�m�R���F�R�P�S�D�U�H�F�H�U��
ao hotel e a partir desta data de entrada não será possível aceitarmos o canc elamento de reservas. 

Pgto de despesas de hospedagem e extras:  As diárias devem ser pagas no check in e os extras na saída 
(cash ou cartão de crédito). Em caso de faturamento, o fechamento das despesas será em faturas, com 15 
dias de prazo para faturamento  (empresas com cadastro aprovado). 

Em todas as reservas solicitadas são necessárias as seguintes informações:  apto individual ou duplo (se 
apto for duplo, informar se é com cama de casal ou com duas camas de solteiro), nome(s) completo(s) do(s) 
hóspede(s), data e horário de entrada e saída de cada apto, forma de pagamento.  

*Não recomendamos 3ª pessoa no apto. Se houver necessidade, por favor, consultar a disponibilidade de 
camas extras (cama extra - R$ 60,00). 

* Para acesso as salas de eventos é necessário retirar cartões de acesso na recepção do hotel *  

A não devolução, perda ou extravio dos cartões ao término do evento acarretará na cobrança de R$ 
15,00/cartão.  

 

CLAÚSULAS IMPORTANTES AO CONTRATANTE E CONTRATADO 

 

1.  Eventos confirmados podem ser cancelados com até 7 dias úteis de antecedência, sem cobrança de 
multa. Após este prazo será cobrada 01 diária da sala reservada.  

2.  O envio desta proposta não caracteriza a reserva do espaço. Caso a mesma não seja confirmada até o 
deadline especificado neste documento, o bloqueio será automaticamente cancelado.  

3. Tolerância de 1h para liberação da sala após termino combinado no contrato, caso contrario será cobrado 
50% valor da sala. 

4. Caso o número de participantes for  maior do que o contratado, o Astron Hotel Bauru não se 
responsabiliza por falta de cadeiras, espaço físico insuficiente, atraso nos serviços e problemas de qualquer 
espécie que forem acarretados pela presença de participantes não esperados . 

5. Alterações / cancelamento do número de pessoas para Alimentos e Bebidas, deverão ser confirmadas / 
alteradas com 48 horas de antecedência do início do evento ou será cobrado o número garantido no 
contrato / proposta.  

6.   É proibido fumar dentro das salas de Eventos.  Sujeito à multa de 50% do valor da sala. 

7.   Solicitamos a visita prévia do palestrante e/ou responsável pelo evento para a análise da sala . 

8.   Favor prever a forração sobre o carpete do hotel para qualquer tipo de montagem ou decoração 
especial. 
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9.  É necessário consultar o coordenador de eventos acerca da possibilidade de fixar, colar ou pregar 
materiais de qualquer natureza em qualquer estrutura ou parede das salas e/ou foyer . Caso isso seja feito 
sem a devida autorização, será cobrada uma multa de 5 0% sobre o valor acordado pela sala de evento. 

10.  Não nos responsabilizamos por instalações e manutenções de equipamentos de terceiros. 

11. O contratante está ciente de que o acesso às dependências do Hotel é público e assume sob sua inteira 
responsabilidade a circulação de pessoas nas áreas comuns. O controle às salas de eventos é de inteira 
responsabilidade do cliente, bem como sob os itens expostos no evento, isentando o Astron Hotel Bauru de 
qualquer obrigação neste sentido.  

12. Todas as salas possuem Internet Banda Larga (com e sem cabo). Não disponibilizamos os cabos de rede. 

13. O lay out da sala deverá ser especificado com até 24h de antecedência, pois não dispomos de condições 
operacionais para a mudança do mesmo no dia do evento. 

14. A sala estará à disposição no período e horário pré-determinado em orçamento. Será cobrada diária 
integral de locação de sala para a montagem e desmontagem em dia anterior ou posterior ao contratado.  

15.  Todas as tarifas acima poderão sofrer reajustes sem aviso prévio, de acordo com a política econômica 
do país. 

16.  As tarifas das salas de Eventos são comissionáveis em 10% para agências de viagens, quando pré-
negociadas. 

17. Faturamento para 15 dias após o término do evento, desde que a empresa tenha cadastro ap rovado. 
Para efetuar seu cadastro, favor enviar cópia do cartão do CNPJ e ficha cadastral para o e -mail 

reservasbauru.astron@nobilehoteis.com.br O prazo para aprovação do cadastro é de 02 dias úteis. 
Faturamento sujeito à análise de crédito;  

 

FORMAS DE PAGAMENTO 

 
(   ) Faturado (mediante análise 2 dias uteis) - 15 dias após o término do evento e crédito aprovado, sendo 
pagamento de locação de sala, equipamentos, hospedagem e Alimentos &  Bebidas através de um único 
boleto  emitido pelo Hotel. * Nota fiscal se rá emitida pelo próprio fornecedor.  
 
Pagamento antecipado:  
(    )  Cartão de credito, mediante autorização de debito.  
(    ) Depósito antecipado para cada fornecedor:  
 

Empresa 
fornecedora  

Dados cadastrais  Dados da conta:  Contato  

Equipamentos  PLENA DECORACOES �² 
BRUNA ROBERTA SILVA 
DE SOUZA 
CNPJ 
52.703.205/0001-37 

 

Dados da conta: BANCO 
INTER �² Banco Inter: 077  
AG: 0001  
Conta: 320366774 
Bruna Roberta Silva de 
Souza  
CNPJ 52.703.205/0001-37 

Carlos Eduardo (14) 3021-3761 
plenadecoracoes@gmail.com  
 

Alimentos e 
Bebidas 
A&B  

MR RESTAURANTE 
 E EVENTOS EIRELLI 
CNPJ: 
15.426.456/0001-95 
 

Banco Santander  
AG: 3051 C/C: 13002163-5  
Chave pix: CNPJ 
 

Gustavo Maziero 
(14) 3245-9512 

Salas e 
Hospedagem 

ABACO HOTELARIA E 
SERVIÇOS AS 
CNPJ: 
05.691.015/0004-00 
 

Banco BRADESCO 
AG: 1363-3 C/C 744514-8  
Chave pix: CNPJ 

Setor financeiro:  
Edilene Dio 
supervisaobauru.astron@nobilehot
eis.com.br  
(14) 2109-7777 opção 2 

* Nota fiscal será emitida pelo próprio fornecedor.   
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(       ) Aluguel de Salão Restaurante: 

(       ) Internet  (       ) serviço de sala  

(       ) Telefone  (       ) coffee break  

(       ) Outros:_______________ (       ) almoço / jantar  

  

 

O �´�'�(���$�&�2�5�'�2�µ abaixo reserva ao hotel o direito de cobrar do contratante todas as despesas acima 
discriminadas.  

  GARANTIMOS NO SHOW 

 

 

CONTRATANTE E EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

 

Empresa  

CNPJ  

Inscrição Estadual  

Endereço  

Cep / Cidade / 

Estado 

 

Tel / WhatsApp   

E-mail  

 

 

Data:_____/_____/_____                                                                     

 

 

_____________________________                                

Assinatura e Carimbo da Empresa 

 

Coloco-me a disposição para uma visita prévia em nossas instalações e assim proporcionar um melhor 
atendimento.  

 

Atenciosamente, 
 

 Departamento de Reservas e Eventos 
ASTRON HOTEL BAURU BY NOBILE 

(+55 14) 2109-7777|Whatsapp (+55 14) 99895-4731 
E-mail: eventosbauru.astron@nobilehoteis.com.br  

Rua Luso Brasileiro, 4-44 �t Jardim Estoril  �t Cep: 17016-230 - Bauru - SP 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ABACO HOTELARIA E SERVICOS S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.691.015/0004-00
Certidão nº: 7270384/2025
Expedição: 07/02/2025, às 16:07:03
Validade: 06/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que ABACO HOTELARIA E SERVICOS S.A. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.691.015/0004-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár ios,  a honorár ios,  a custas,  a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ: 05.691.015/0001-67

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos  declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25020406252-50

07/02/2025 15:51:46

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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                                                                                                   nacionalinn.com.br 
 
 

Avenida Nações Unidas, 29-20 �± Vila Universitária - Bauru �± SP �± Brasil 
Telefone: (14) 4009-1111 / e-mail: reservas@nacionalinnbauru.com.br 

 
 

Orçamento  de Eventos  
 

 
 

EVENTO:    
 

Nome da sala  Arrumação  Início / Término  Pax   Diária  de Sala  

 AUDITÓRIO  DIARIA  30/50  R$ 816 ,00  

 

 

 
EQUIPAMENTOS/ INFORMÁTICA  
 
Projetor + Tela :  R$200,00;   
Microfone sem fio :  R$120,00;   
Caixa de Som :  R$150,00;  
Passador de  Slides com ponteira Laser :  R$80,00.  
 

 

FORMA DE PAGAM ENTO  
 
5 DIAS ANTES DO EVENTO, CARTÃO, PIX . FA TURAMENTO MEDIAN TE ANÁLIS E. POR 
POLÍTICA DO HOTEL , O FATURAMENTO É DE NO MÁXIMO 15 DIAS PARA PAGA MENTO.  
  
 

 
INTERNET  

WI FI Free  
 

 
 
OPÇÕES DE COFFEE BREAK  
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Avenida Nações Unidas, 29-20 �± Vila Universitária - Bauru �± SP �± Brasil 
Telefone: (14) 4009-1111 / e-mail: reservas@nacionalinnbauru.com.br 

 

 
 

OPÇÕES AVULSAS  
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CNPJ: 53.191.938/0001-00

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos  declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25020399019-40

07/02/2025 14:06:55

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: H N HOTEIS E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 53.191.938/0001-00
Certidão nº: 7251692/2025
Expedição: 07/02/2025, às 15:02:06
Validade: 06/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que H N HOTEIS E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.191.938/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár ios,  a honorár ios,  a custas,  a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0208627 - 2025

53.191.938/

H N HOTEIS E TURISMO LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

28/01/2025

27/07/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTO INSCRITO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.  O PRESENTE 
DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADE NO CADASTRO DE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO 
(CPOM).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade : D50C9938

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 15:00:52 horas do dia 07/02/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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PROP.22.445 

 
Bauru, 28 de janeiro de 2025. 

À 
À 
CORECON-SP  
a/c Ellen Morais  
presidencia1330@coreconsp.org.br 
 

 
Com os cumprimentos segue orçamento para o evento a realizar se à em 15 ou 18 de março de 

2025. 
 

CENTRO DE EVENTOS : 

ACOMODAÇÃO:  Por locação/diária 
Sala 9104/9204 (89m² livre de colunas) R$ 700,00 
Lay out  Auditório (cadeiras sem braço) 
  
Sala 9108/9109 (127m² livre de colunas) R$ 950,00 
Lay out  Escolar ou espinha de peixe 
  
Nº. de pessoas: 30-50 pessoas 
Utilização À combinar 
  
Sala de apoio (opcional) R$ 400,00 
  
Equipamentos terceirizados (nfe e pgto direto com fornecedor) Por locação / diária 
Datashow R$ 250,00 
Sonorização (2caixa de som + microfone sem fio+ mesa de som) R$ 250,00 
01 passador de slides R$ 150,00 
Microfone extra R$ 150,00 
1 operador (opcional) R$ 400,00 

 
SERVIÇO DE BEBIDAS NA SALA:   
�¾ Água mineral ..................................................................................R$ 3,00/ copo 
�¾ Água mineral ..................................................................................R$ 50,00/ galão 
�¾ Gfa de café.......................................................................................R$ 40,00/ cada 
 
Opções de coffee break e /ou wellcome coffee   

Opção I 
Café, chá,  01 tipo de suco 
Petit four , gelatina, 
01 tipo de sanduíche e 01 tipo de salgado e bolo 
1 tipo de frutas em cubos 
Preço por Pessoa / por serviço..................................................R$ 25,00 (vinte e cinco reais)   

 
Opção II    

Café, chá, leite,  02 tipos de sucos, achocolatado em pó 
Petit four, gelatina, 
01 tipo de sanduíche e 01 tipo de salgado+ pão de queijo e bolo   
1 tipo de frutas em cubos.  
Rocambole recheado 
Preço por Pessoa / por serviço..................................................R$ 30,00 (trinta reais)   

 
 

Obeid  Plaza Hotel: Centro de Convenções & Eventos  
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PROP.22.445 

 
 
 
FORMA DE PAGAMENTO : via Pix de forma integral 3(três) dias antes da data. 
 

HOTEL:  Khalil Obeid & cia Ltda Banco Bradesco agencia 13 conta corrente 20.9324-3 cnpj 

45.011.509/0017-35 

 

EQUIPAMENTOS: Equipamentos: LABAN LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

LTDA 36.585.939/0001-02 Caixa Econômia Federal, Agencia0290, Conta corrente 5549-5 ou pix 

36585939000102 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS:   

�¾ Não cobramos taxa de serviços. Não cobramos iss `a parte; 

�¾ DOS DANOS: Nossas paredes possuem ganchos para banners, faixas, varais etc, sendo 

permanentemente proibido estragos nas paredes, teto piso, portas ou utilização de pregos, tachas, fitas 

adesivas, tintas ou qualquer outro material. Onde qualquer dano causado pelo cliente (empresa/ agência) 

ou terceiros envolvidos/ participantes  em seu evento, à estrutura do Hotel ou seu patrimônio, será 

avaliado por nossa equipe de manutenção e debitado na conta do cliente. 

�¾ DA PRORROGAÇÃO : poderá se dar até 20 dias de antecedência ao dia do evento 

�¾ DA QUANTIDADE: O número mínimo de  pessoas deverá ser confirmado com ATÉ 10 (DEZ) dias de 

antecedência..Em caso do nº de presentes ser maior que o confirmado, será cobrado sobre o maior 

número.  Em caso de n° presentes menor será cobrado sob o confirmado. 

�¾ DO CONTROLE DAS QUANTIDADES: o hotel se baseará no número mínimo acordado e em caso de 

presentes maior será cobrado sob o mesmo. Para acesso ao restaurante ficará a critério do contratante a 

questão de utilizar/providenciar algum tipo de pulseira e/ou vale; Restaurante exclusivo para serviços 

com almoço e jantar; 

�¾ ALIMEN TOS E BEBIDAS: Dispomos de toda estrutura de alimentos e bebida, sendo permanentemente 

proibido todo e qualquer tipo de fornecimento de alimentos por terceiros ao hotel. Os mesmos devem ser 

contratados diretamente com o hotel. 

�¾ DA CONFIRMAÇÃO:  após a confirmação somente poderá ser cancelado sem ônus com 30 sessenta 

dias de antecedência, para prazos inferiores será cobrado no show dos serviços contratados. 

�¾ Validade da proposta: 28/2/2025.  

 Atenciosamente,     de acordo: ____/____/2025. 

 
 Khalil Kyrillos - Gerencia de Eventos  assinatura:________________   
 Khalil Obeid & Cia Ltda     razão social 
 Fone: (14) 3234 5300    cnpj  
 Cnpj: 45.011.509/0017-35 

 
Obeid Plaza Hotel:  Centro de Convenções & Eventos  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: KHALIL OBEID & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45.011.509/0001-78
Certidão nº: 7197687/2025
Expedição: 07/02/2025, às 11:44:16
Validade: 06/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certif ica-se que KHALIL OBEID & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.011.509/0001-78, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár ios,  a honorár ios,  a custas,  a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0324151 - 2025

45.011.509/

KHALIL OBEID & CIA LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

07/02/2025

06/08/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTO INSCRITO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.  O PRESENTE 
DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADE NO CADASTRO DE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO 
(CPOM).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade : 19B60A35

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:44:51 horas do dia 07/02/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Bauru, 21 de Janeiro de 2025  

Orçamento nº 016 

EMPRESA/CONTRATANTE: CORECONSP  

AGÊNCIA:  

CONTATO:  Marcela  

E-MAIL: presidencia315@coreconsp.org.br 

TEL:  (11) 9411-99969 

 

Prezado Sr, Arthur 

É com grande satisfação que colocamos o Blue Tree Towers Bauru à disposição para a 

realização de seu evento, conforme solicitado.  

 

Período Solicitado  18/03/2025 

  Orçamento válido até: 24/01/2025 

  
 

 * Caso o evento não seja confirmado ou cancelado até o prazo acima, o hotel 
automaticamente desbloqueará as salas * 

 

Salas Escolar Auditório Espinha de Peixe U com mesas 

Cedro �² 68m²                 40 80 30 24 
Pinheiro �² 59m²                  34 60 20 24 

Araucária �² 34m² 10 30 10 15 
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Salas Período Nº participantes Montagem Valor da Diária 

Cedro    A definir  50 PESSOAS Auditório   
R$800,00 

Pinheiro     INDISPONIVEL  

Araucária  
  

     
INDISPONIVEL  

 

 

�x Valores de Salas são tarifas NET  

�x Datas e horários para montagem e desmontagem de evento não estão sendo 

considerados; 

�x Acrescentar 2% de ISS no valor do aluguel da sala  

 

HOSPEDAGEM  

Apartamentos 
Tarifa Balcão Tarifa Especial Evento 

Individual / Duplo  Individual / Duplo  

Superior  R$ 845,00 / R$ 885,00 R$ 280,00 / R$310,00 

Luxo   

 

 

�x Bloqueio de apartamentos confirmados somente após assinatura de contrato; 

�x Check-in a partir das 14h e Check-out até meio-dia; 

�x Café da manhã: Cortesia para os hóspedes, servido no restaurante; 

�x Imposto Municipal: acrescer 2% ISS; 

�x Estacionamento para hóspedes: R$ 18,00 + 2% de ISS. 

�x Tarifa NET  
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ALIMENTOS E BEBIDAS  

 

�x Acrescer 10% de serviço nos valores 

�x Informamos que é expressamente proibido trazer qualquer tipo de Alimentos ou Bebidas 

de terceiros. 

COFFEE BREAK �² Serviço com duração de 20min - mínimo 20 pessoas 

Opções Composição Valor por pessoa 

Opção I 
Café / Leite / Suco (01 tipo) / Mini sanduíche (01 tipo) / Bolo (01 

tipo) / Salada de fruta /  R$ 45,00 

 

Opção II 

Café / Leite / Chocolate (em pó) / Suco (02 tipos) / Mini 
sanduíche (02 tipos) / 1 Assado Salgado/ Torradas com Patê (01 
Tipo) / Bolo ou Rocambole (01 tipo) /1 Assado doce / Salada de 

Frutas. 

 

R$ 58,00 

Opção III  

 

Café / Leite /Chocolate (em pó) / Suco (02 tipos) / Mini 
sanduíche (02 tipos) / Pão de queijo / 1 Assado Salgado/ Bolo ou 
Rocambole (01 tipo) / Assado Doce (01 tipo) / Torta Salgada (01 

tipo) / 01 Tipo de Fruta 

 

R$ 69,00 

Opção IV 
Refrigerante (Coca-cola, Coca Zero, Guaraná) / Pão de Queijo / 

Esfiha de Carne ou Frango / Mini-croissant  
R$ 35,00 

 

 

 

 

COQUETEL �² OPÇÕES DE BEBIDAS: Serviço com duração de 2 horas - mínimo 30 pessoas 

Opções Composição Valor por pessoa 
I  Água mineral com e sem gás, refrigerantes e suco. R$ 72,00 

II  
Água mineral com e sem gás, refrigerantes, suco e cerveja 

Nacional. R$ 108,00 

III  
Água mineral com e sem gás, refrigerantes, suco, cerveja e vinho 

branco e tinto chileno. R$ 151,00 

IV 
Água mineral com e sem gás, refrigerantes, suco, cerveja e próseco 

italiano. R$ 157,00 
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V 

Água mineral com e sem gás, refrigerantes, suco, cerveja e vinho 
branco e tinto chileno. 

R$ 237,00 

Estação de Caipirinha Tropical com Cachaça, Vodka e Saque. R$ 90,00 
Wisky Importado 8 anos R$ 330,00 

 

 

 

Itens Avulsos: 
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Água (lata 350ml) R$ 10,00 

Água com gás (lata 350ml) R$ 11,00 

Café (garrafa térmica de 1,8 litros) R$ 59,00 

Chá (garrafa térmica de 1,8 litros) + 6 Tipos de Chá R$ 59,00 

Leite (garrafa térmica de 1,8 litros) R$ 59,00 

Chocolate Quente (garrafa térmica de 1,8 litros) R$ 71,00 

Chocolate Frio (Jarra com 1 litro) R$ 59,00 

Chocolate em pó (taça) R$ 37,00 

Jarra de Suco Natural (Jarra com 1 litro) R$ 67,00 

Petit Fours Doces (Bandeja Grande) �² aprox. 180 unidades R$ 212,00 

Petit Fours Doces (Bandeja Pequena) �² aprox. 70 unidades R$ 168,00 

Petit Fours Salgados (Bandeja Grande) R$ 212,00 

Petit Fours Salgados (Bandeja Pequena) R$ 168,00 

Mini Croissant Recheado (Bandeja Grande �² 50 a 55 unidades) R$ 213,00 

Mini Croissant Recheado (Bandeja Pequena �² 30 a 35 unidades) R$ 152,00 

Bolo com cobertura (aproximadamente 20 pedaços) R$ 140,00 

Mini Sanduíche (Bandeja Grande �² 70 a 75 unidades) R$ 328,00 

Mini Sanduíche (Bandeja Pequena �² 35 a 40 unidades) R$ 198,00 

Frutas da Estação (Bandeja Grande) R$ 194,00 

Frutas da Estação (Bandeja Pequena) R$ 152,00 

Pão de Queijo (Réchaud Grande �² 150 unidades) R$ 334,00 

Pão de Queijo (Réchaud Médio �² 90 unidades) R$ 212,00 

Pão de Queijo (Réchaud Pequeno �² 38 unidades) R$ 123,00 

Salgadinhos Fritos (cento) R$ 248,00 

Torta Doce (10 pedaços) R$ 202,00 

Bandeja Pequena de Rocambole Doce (aprox. 30 pedaços) R$ 179,00 

Bandeja Grande de Rocambole Doce (aprox. 70 pedaços) R$ 258,00 
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Água (lata 350ml) R$ 10,00 

Água com gás (lata 350ml) R$ 11,00 

Café (garrafa térmica de 1,8 litros) R$ 59,00 

Chá (garrafa térmica de 1,8 litros) + 6 Tipos de Chá R$ 59,00 

Leite (garrafa térmica de 1,8 litros) R$ 59,00 

Chocolate Quente (garrafa térmica de 1,8 litros) R$ 71,00 

Chocolate Frio (Jarra com 1 litro) R$ 59,00 

Chocolate em pó (taça) R$ 37,00 

Jarra de Suco Natural (Jarra com 1 litro) R$ 67,00 

Petit Fours Doces (Bandeja Grande) �² aprox. 180 unidades R$ 212,00 

Petit Fours Doces (Bandeja Pequena) �² aprox. 70 unidades R$ 168,00 

Petit Fours Salgados (Bandeja Grande) R$ 212,00 

Petit Fours Salgados (Bandeja Pequena) R$ 168,00 

Mini Croissant Recheado (Bandeja Grande �² 50 a 55 unidades) R$ 213,00 

Mini Croissant Recheado (Bandeja Pequena �² 30 a 35 unidades) R$ 152,00 

Bolo com cobertura (aproximadamente 20 pedaços) R$ 140,00 

Mini Sanduíche (Bandeja Grande �² 70 a 75 unidades) R$ 328,00 

Mini Sanduíche (Bandeja Pequena �² 35 a 40 unidades) R$ 198,00 

Frutas da Estação (Bandeja Grande) R$ 194,00 

Frutas da Estação (Bandeja Pequena) R$ 152,00 

Pão de Queijo (Réchaud Grande �² 150 unidades) R$ 334,00 

Pão de Queijo (Réchaud Médio �² 90 unidades) R$ 212,00 

Pão de Queijo (Réchaud Pequeno �² 38 unidades) R$ 123,00 

Salgadinhos Fritos (cento) R$ 248,00 

Torta Doce (10 pedaços) R$ 202,00 

Bandeja Pequena de Rocambole Doce (aprox. 30 pedaços) R$ 179,00 

Bandeja Grande de Rocambole Doce (aprox. 70 pedaços) R$ 258,00 

Orçamento BLUE TREE (0050587)         SEI 141102.000368/2025-18 / pg. 50



 

 

 

ALMOÇO E/OU JANTAR / Buffet: para no mínimo 25 pessoas 

 

Composição Valor por pessoa 

Buffet de Saladas (10 variedades) + Buffet Quente (08 variedades) + Sobremesas 
(04 Variedades) 

Inclui: (01) Água Mineral ou (01) Suco ou (01) Refrigerante por pessoa 
R$ 110,00 

 

 

ALMOÇO E/OU JANTAR / Buffet Express: para no mínimo 25 pessoas 

 

Composição Valor por pessoa 

Buffet de Saladas (5 variedades) + Buffet Quente (5 variedades) + 
Sobremesas (02 Variedades) 

Inclui: (01) Água Mineral ou (01) Suco ou (01) Refrigerante por pessoa 
R$ 86,00 

 

ALMOÇO E/OU JANTAR / Empratados: máximo de 15 pessoas 

 

Composição Valor por pessoa 

Salada de entrada + 01 prato quente (carne vermelha ou branca ou massa - 
Acompanhamentos) + 01 sobremesa (doce ou fruta da estação) 

Inclui: (01) Água Mineral ou (01) Suco ou (01) Refrigerante por pessoa 
R$ 150,00 

 

ALMOÇO E/OU JANTAR / Empratados: máximo de 15 pessoas 

 

Composição Valor por pessoa 

Salada de entrada + 01 prato quente (carne vermelha ou branca ou massa - 
Acompanhamentos) + 01 sobremesa (doce ou fruta da estação) 

Inclui: (01) Água Mineral ou (01) Suco ou (01) Refrigerante por pessoa 
 

NÃO INCLUI SALMÃO, PICANHA, FILÉ MIGNON OU BADEJO.  

R$ 100,00 
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ALMOÇO E/OU JANTAR / Buffet Express Massas: para no mínimo 25 pessoas 

 

Composição Valor por pessoa 

Buffet de Saladas (3 variedades) + Buffet Quente (2 opções de massas e 2 molhos + 
1 carne) + Sobremesas (02 2 variedades) 

Inclui: (01) Água Mineral ou (01) Suco ou (01) Refrigerante por pessoa 

 

Massas opções: Pene, talharim, farfalhe, capeleti de carne, ravióli de queijo, 
canelone de ricota c/ espinafre, sofiateli de presunto e queijo. 

 

Molhos opções: Ao sugo, bolonhesa, molho branco, 4 queijos, parisiense, 
rose. 

 

Carnes opções: Filé de frango grelhado, escalope bovino c/ molho madeira, 
filé de peixe a dorê, lombo suíno grelhado 

R$ 99,00 

 

EQUIPAMENTOS  

 

Aparelho de TV �����µ���H�P���S�H�G�H�V�W�D�O R$ 280,00 
Aparelho de TV �����µ���H�P���S�H�G�H�V�W�D�O R$ 320,00 
Caixa de som amplificada R$ 250,00 
Sonorização (02 caixa com tripé, 1 Potencia, 1 Mesa de som, 1Equalizador) R$ 410,00 
Microfone sem fio R$ 190,00 
Microfone sem fio RED SET R$ 230,00 
Lazer Point só apresentador sem mouse R$ 100,00 
Notebook R$ 305,00 
Projetor VGA+ tela (100 polegadas) R$ 310,00 
Projetor HDMI R$ 355,00 
Projetor HDMI + tela (100 polegadas) R$ 395,00 
Tela (100 ou 120 polegadas) R$ 95,00 
Técnico no local R$ 295,00 
Técnico no local (fora do hr comercial) R$ 385,00 
Púlpito de madeira R$ 390,00 
Porta Banner simples R$ 48,00 
Palco (cada módulo 2x1) R$ 400,00 
Flip Chart R$ 85,00 
OBSERVAÇÃO: Acrescentar 2% ISS sobre o aluguel destes equipamentos 
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O hotel não se responsabiliza por equipamentos trazidos pelo cliente ou por outras empresas 

terceirizadas.  

Todo equipamento confirmado será cobrado integralmente, caso não seja cancelado com 72 horas 

de antecedência da data do evento. 

Durante os intervalos, a CONTRATANTE deverá indicar um responsável que ficará com a 

guarda da chave de acesso à sala cabendo a essa pessoa a responsabilidade de permitir o acesso 

de terceiros nesse local. 

Havendo necessidade de ligar equipamentos no quadro de energia do hotel, será preciso informar 

com antecedência a descrição dos equipamentos para a devida avaliação da capacidade de 

atendimento. Caso o hotel não possa atender a demanda de energia, e seja necessária a utilização 

de gerador, a contratação deste serviço e equipamento ficará a cargo do CONTRATANTE. 

 

FORMAS DE PAGAMENTO  

O pagamento poderá ser faturado mediante cadastro já efetuado e aprovado pela Blue Tree 

Hotels, com prazo de pagamento para 15 dias após o término do evento, de acordo com o limite 

de crédito estabelecido pelo Hotel.  

 

Caso a CONTRATANTE não tenha cadastro, ela deverá realizar o pré-pagamento integral das 

despesas previstas para o evento e as despesas extraordinárias serão faturadas com prazo de 

pagamento para 15 dias após o término do evento, mediante aprovação do cadastro e de acordo 

com o limite de crédito estabelecido pelo hotel.  

 

Para cadastro não aprovado: pré-pagamento de 100% das despesas previstas e cartão de crédito 

para pagamento das despesas extras. 

 

NOTAS FISCAIS 

 

As notas fiscais de sala de eventos, hospedagens, equipamentos e estacionamento são emitidas no 

CNPJ: 20.630.173/0001-09 (BT Bauru Hotéis Ltda.). Para consumos de Alimentos e Bebidas é 

emitido Danfe em nome de Bonjardim Paulista Comércio de Alimentação Ltda �² Filial Bauru 

(18.145.772/0018-25). Depósitos poderão ser realizados através da conta do hotel BT Bauru 
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Hotéis Ltda (20.630.173/0001-09) ou Bonjardim Paulista Comércio de Alimentação Ltda �² Matriz 

(18.145.772/0001-87). 

 

 

MATERIAIS  

Todos os materiais, produtos ou equipamentos destinados ao evento deverão entrar e sair pela 

portaria de serviços. A descarga e o transporte destes itens até o salão ficam a cargo dos 

responsáveis por eles. 

Deverão ser apresentados ao porteiro de serviço, a nota fiscal e documentação necessária para a 

entrada dos equipamentos e das mercadorias no hotel. 

O hotel não dispõe de depósito para guarda de materiais ou equipamentos, antes, durante ou 

depois do evento. A entrega destes itens deverá ser feita somente a partir da data prevista para a 

montagem, acertada previamente, ou da data de início do evento. Caso seja necessário o 

CONTRATANTE poderá alugar uma sala com a finalidade de utilização como depósito.  

Todo item entregue no hotel deverá apresentar em sua embalagem o nome do evento (e/ou 

expositor). 

O horário para entrada de itens (materiais ou equipamentos) para os eventos é das 08h às 18h. 

Após este horário o departamento de eventos deverá ser comunicado para verificar a possibilidade 

de recebimento. 

 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES  

É necessária a autorização da Blue Tree para veiculação de sua marca ou logotipo.  

A desmontagem do evento deverá ser realizada logo após seu término.  

Havendo necessidade de utilizar previamente a(s) sala(s) contratada(s), antes ou após o evento, 

para fins de montagem/ desmontagem, decoração, etc., é necessário consultar a disponibilidade 

com antecedência. Caso haja possibilidade de utilização prévia, será cobrado 50% (cinquenta por 

cento) do valor da diária da sala, por dia utilizado. 

As atividades realizadas durante o período bloqueado pelo CONTRATANTE ficam restritas as 

salas de eventos alugadas. A utilização de área de circulação, ou áreas comuns, não será permitida 

sem prévia autorização do Departamento de Eventos do Hotel. 

Caso o CONTRATANTE deseje utilizar qualquer tipo de sonorização, deverá informar ao Hotel 

com antecedência para a devida avaliação e autorização. Não será permitido sonorização cujo 
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volume venha a prejudicar ou interferir em outros eventos que estejam sendo realizados 

simultaneamente. 

Não é permitido FUMAR em nenhuma das dependências internas do Hotel;  

Não é permitido realizar pinturas, trabalho de marcenaria, assim como pregar qualquer tipo de 

material em todas as áreas do hotel. É de responsabilidade do cliente providenciar material 

suficiente para proteger as instalações do hotel.  

Não é permitida a utilização de qualquer estrutura física do Hotel, especialmente no teto, para 

suporte de equipamentos de Áudio/ Vídeo e/ou decorativos. Todas as montagens e estruturas de 

eventos deverão ser autoportantes apoiadas diretamente no piso das salas de eventos;  

Não é permitida a utilização das áreas Sociais e/ou de eventos do Hotel, para local de alimentação 

ou área de descanso da equipe de montagem e/ou terceiros.  

É vedado qualquer tipo de obstrução de passagens de emergência, hidrantes, detectores de fumaça 

ou sprinklers assim como ingressar no hotel com elementos inflamáveis, fogos de artifício, 

máquinas de fumaça, produtos ou materiais que gerem faísca ou chama, chuva de papéis, gelo 

seco e armas de fogo.  

A decoração do hotel é de exclusiva propriedade do mesmo e não poderá ser removida.  

O cliente reembolsará o hotel pelas perdas e danos que ocorra nas dependências do hotel ou nos 

seus equipamentos, decorrente de eventos ou participantes.  

O Hotel deverá ser informado com antecedência mínima de 48 horas do início do evento, através 

de uma lista contendo nome e o número de documento de identidade, de todos os prestadores 

de serviço do Contratante para execução de serviços antes, durante e depois do evento. 

A entrada e saída dos funcionários de todas as empresas prestadoras de serviço que estejam 

participando do evento deverão ser feitas exclusivamente pela portaria de serviços do Hotel. 

Todos os prestadores de serviço deverão apresentar documento de identidade original na portaria 

de serviços para a devida conferência com a lista previamente fornecida e deverão estar 

devidamente uniformizados ou portando crachá próprio de identificação da empresa. 

Deverá, ainda, indicar, através de crachás de identificação, quem são os participantes do evento, 

não sendo permitida a entrada de pessoas na sala de eventos sem a devida identificação. 

Comunicar devidamente aos participantes do evento acerca dos procedimentos de segurança ora 

estabelecidos, sob pena de arcar com a responsabilidade por eventuais danos sofridos por estes 

ou mesmo pela própria CONTRATANTE 
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As Partes desde já se comprometem a cumprir integralmente os regulamentos aplicáveis ao 

processamento de dados pessoais e, �H�P���S�D�U�W�L�F�X�O�D�U�����D���/�H�L���Q�ž�����������������������������´�/�*�3�'�µ�������D�G�R�W�D�Q�G�R���H��

implementando, se necessário, políticas de segurança e tratamento de dados pessoais 

eventualmente compartilhados em decorrência do evento/hospedagem, os quais serão utilizados 

unicamente para o propósito de executar os serviços aqui disciplinados. 

 

SHOWS MUSICAIS 

É vedada, após às 22h00, a ocorrência de show musical nas áreas externas ou próximas aos 

apartamentos, salvo o fato de o evento ocupar a totalidade dos apartamentos do 

Empreendimento; 

O Hotel deverá aprovar previamente qualquer evento no que tange a shows musicais, pirotécnicos 

e outros que possam prejudicar a tranquilidade dos demais hóspedes; 

A CONTRATANTE deverá arcar com as providências necessárias e custos para a liberação do 

evento perante aos órgãos competentes como, por exemplo, OMB, ECAD, SBAT, Sindicato dos 

Músicos Profissionais, Sindicato dos Artistas e Técnicos em Espetáculos e Diversões, no caso de 

contratação de músicos profissionais, artistas e demais profissionais. A documentação 

comprobatória da liberação do evento junto aos órgãos e Autoridades antes mencionados deverá 

ser apresentada ao Hotel no prazo de até 48 horas antes da data do evento; 

Informamos que os dados acima são apenas uma cotação e não representam um bloqueio por 

parte do Hotel. Caso haja interesse em efetuar a reserva pedimos que entrem em contato para a 

verificação de disponibilidade.  

Mais uma vez reiteramos nosso agradecimento e nosso interesse em trabalhar com V. Empresa e 

fazer do seu evento um grande sucesso. 

 

 

Atenciosamente, 

 

João Vitor da Silva Pedro 

Assistente de Eventos 

E-mail: eventos.bauru@bluetree.com.br                            
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BT BAURU HOTEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.630.173/0001-09
Certidão nº: 5135096/2025
Expedição: 28/01/2025, às 15:21:40
Validade: 27/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que BT BAURU HOTEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 20.630.173/0001-09, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár ios,  a honorár ios,  a custas,  a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ: 20.630.173/0001-09

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos  declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25011045666-07

28/01/2025 13:35:37

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0208210 - 2025

20.630.173/

BT BAURU HOTEIS LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

28/01/2025

27/07/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTO INSCRITO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.  O PRESENTE 
DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADE NO CADASTRO DE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO 
(CPOM).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade : AE96E9A0

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:48:38 horas do dia 11/02/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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�/ �� �� �
���� �� ���	 �� �� �� ���	 ���� ������ �������+���� �
�����	 ���8�; ���6�	 ���� �� ���/ �" �� �' �/ �" �� �-�� �.���� �� ���0���� �� �� �� �� �����	 ���� �	 �*�� �����+�	 ���� �� ��
�0���� �@���
�
���� �� �	 �*���	 �����	 �� �8�
���� �	 ������ �	 �*���+�	 ���� �� ���� �� ���� �� �� �� ���� �
���� ���0�	 �*�� �
�����	 �
���� �� �
������ �	 �� �� �
���	 ���' �6�� �� �� �� ���
���	 �
���� ��
�� �
���
 �� �	 �� ���� �
���� �� ���/ ���7�� �6���	 �
���' �6�� �� �A�� ���6�	 �
���� �� ������ �� �� ���� ���� �
���	 �� �� ���� �� ���� �� �� ���.�	 �
 �*�� �%���8���@�
 �� �� �	 �� �� �� ���	 �*��
�� �� �
���	 �6�	 �����	 ������ �0�� �����B�� �6���	 ���� �� ���@�� �����	 �*�� �6�� ������ �
���*�	 ���� �
���� �� ������ ���� �
���' �6�� �� �� �� ���
���	 �
������ �; ���
�����	 �� �� �
���� ���	 ��
�' �� ������ �	 �� �� �:���� �� �
�
�� ���6�� �� ���� �� ���� �%���� ���/ �" �� �' �/ �" �� �-�� �.���0���� �0�� ���6���� �� �	 ���� �� �� �� ���� �
�%���6�
 ���
�� �
�%���0�	 �*�� �
�����	 �
���� ��
�� �0�� �����
 �� ���� �	 �� �� �
���� �� ���� �� ���C�� ���D���� �; �:���� ���E�� �
���F�
 �� ���� ������ �� ���	 �� ���� ���� �� �
�����	 �� ���F�
 �� ���� ���/ �" �� �' �/ �" �� �-�� �. ��
�� �
���G���
�� �� �0���� ���H���� ���
�0�� �
������ �� ���0�	 ���	 ���	 �0�� ���G�-�*�� �
���� �� ���
�� �
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���� �� ���/ ���7�� �6���	 �
���' �6�� �� �A�� ���6�	 �
���� ��
�� �� �
���	 �6�	 �� ���F�
 �� ���	 ���@���*���	 ���� �� ���	 �� ���/ �" �� �' �/ �" �� �-�� �.���8���
 �� ���0�	 �
�
�� ���@�
 �� �� �	 �� �� �� ���	 �*���0�	 ���	 ���� ���0���� �; ���� �
�
�� ��
�� �	 ���6�	 ������ �����	 �%���0���� �0�� ���6���� �� �	 �� �� �� ���<�� �� �� �@�I�6���� �
���6�� �� �6���� ���� �
�:����

�/ �� �� �
���� �� ���	 �� �� �� ���	 ���� �� �6�� �
�
���� �	 �� �� ���� �� ������ �	 �*���+�	 �����
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�&�� �
 �
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�� �*���6�����	 �� �� �
���	 ���	 �<�� �����
 ���	 ���� �� ���0���� �6�� �
�
�� ���� �� ���6�� �� �0���	 ���0�	 ���	 ���*�� �6�	 ���� �� ���� �� ���� �
�0�	 ���� �:����
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�� �� ���� �� ���	 �<�����*���� �� ���� �� �� �� ��

���� �� ���� �� �!�"�#���� �#���) �� �) �*�(�#���� �� ���� � �� ���+�� ���(�� �� �+�#�� �� �, �� �� �-���+�� �-�� �������� �� �� �-���.�� �!�"�#�/���� �� ��
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�� �� ���� ���� �������� ���� ���� �� ���� �	 ���
 ���� �� ���� ������ �� �
�� ���
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�� �� �� ������ �	 �
�� �� �� �� ���� ���� ���
�	 ���
�������	 �����
�� ��� �� ������ ���� �� ���� �� �� �
 �� �� �! ���� �� ���� �	 ���� �
�� �" �� �� �	 �
���� ���� �� �#�� �
������ ���� �� ��
�� �
�� �$���������� �� �� �#���� ���
�� �� � ������ �� ���
�	 �� �#������ ���� �� ���� �	 ���	 �� �	 �� ���� �����	 ���� �� �#�	 �����
�� ������ �	 �������� �� �� �� ������ ���
 ���� �� �� �" �������� �����	 ��
�	 �����%�� �� �� ���	 ������ �	 ���� ���&�� ������ �����
 ���� �� �' �" ������ �����	 �" ������ �� �� ���� ���	 ������ �� �� ���� �	 ���� �� �� ���� �� �%�#�� �(��� ���$�%�� �� �� �" �	 �� ���� �#��
�� �	 ������ ���� �
���� �����" �� �� �
���)�� ������ ���� �	 ���$�� �
���� �#�	 ���	 �
���� �����#�� ���� �����	 �� ���
�	 ���� �����
 ���� �� �� �" �������� �����
�	 �� �������
�� �� �� �����	 ���� ��
�
 �� ������ �� �� �	 �*���! �	 �����	 ������ �� ���	 �+���� �(���� ���� �� �� �
 �� �� �! ���� �� ���� �
�� �� �� �
������ �� �� ���	 �� �	 �� ���� ���(�����%�
���� ���(���� �� �#�	 �����
�� �����	��
�� �� �� �
���%�� ���� �� �� �	 ������ �	 ���� �	 ���, �� �
�-���� �� �*���� ���. �	 �����/ �%�	 ���� �
���	 �� ���� �" ���	 ���" �� �����
�� �" ���/ �%�	 ���� ���� �� �� �
 �� �� �! ���� �� ���	 �����0��
���	 �" �� �
�	 ���1���� ������ �� �������� �� ���� �� �
�� ���� �� �� ���0���#�� �����	 �" �����	 �%���� �	 ���	 �� �� �� �#�� ���" �	 �� ���� ���� �
�� �$���������� �� �� �#�*����

�
 ������ ������ ���. �	 ������ �	 ���� �	 �
���� �" ���� ������ ���	 �
�	 �����	 ���� �� �����	 �����%�� �� �� ���	 ������ �	 ���� ���&�� ������ �����
 ���� �� �' �" ������ �����	 ���� �	 ������ ���� �" ��
�/ �%�	 ���� ���$���#���� ���� �� ���� �� ���� �� �� �
 �� �� �! ���� �� ��� ���%�" ���� �� ������ ���$�%�� �� �� �" �	 �� ���� �#���� �� �
�� ���� ���� �
�� �� �
�	 ������ ���� �� ������ �
�
�	 ���
�� �(��
�� �
�� �� �� �
������ �� �� �� �� �� ���2�	 �� �	 �$�3������ �������� �� ���
�	 ���� ���*����

�� ���� �� ���	 ���� �������� �(���� ���� �	 ���
�	 ���� �
���� ���� �� ���� �
�	 ������ �&�� ������ ������ �#���������� �%���� �2�	 �
���%�
�� ���� �	 ���� �
�� ���	 ������ ���� �	 ���� �� �" �� �
�� ��
�� �� �
�� ���#�� ���� ���� �� ���� �	 ������ �#�� ���(���4�� ��� �������	 ���� �%�� �����5�
���� �����/ �%�	 ���� �� ������ �" ���� �2�
���� �� �
���� �	 ���" �� �� �	 ���
�� ���� �� �	 �/ �%�� �� �� ��
���� �������	 �� �	 �� ���� �����/ �%�	 �����	 �
�� �� ���
�	 �� �#������ �� �� �����	 �" ���� ���� �	 �
���� ���������� �� �� �	 ������ �� ���
 ������ �� �� ���� �	 ���� �� �� ���� �� �%�#�� �*��

�� �� �� ������ �	 �
�� �� �� �� ���� ���� �	 ���	 �������� �� �� �	 ���� �	 ���
�	 �� �#������ �
���%�" ���	 �� �	 �� ���� ���� �� �������� �� �� �	 ���� �	 ���� �� �� ������ �� �, ���� �� �� ��
�� �
 �	 �� �� �� �(���� �
�� ���	 �� �	 �" �� �������� �" ���� ���� �2�	 �
���%�
�� ���� �� ���� �
�	 ���	 �� ���	 ���� �
�� ���	 ������ �*����

�� ���	 �� �	 �� ���� ���	 �����0���� �� �	 �� �� �� �� �� ���� �� �
�� ���� ���� ���� ���6�7���� �	 ���" �� ���� ���� �	 ���8�7�8�9�*���� �� �" ���2�� ���	 ���� �� �����	 �������" �� ������ �� �����	 ��
�� �� ���� ���� �%�#�� �� ���� �� ���� �� ���	 �� �	 �� ���� �(���	 ���� �	 �
�� �" �� ������ ���� �� �
���������� �� ���� �� ���� �	 ���� �� �
�� �+���" �� �� �� �" �	 �� ���	 ���9�7���� �	 ������ �� ���*��
�� �� �
���� �� ���� �(���	 ������ �" �� �����	 �" ���2�%������ ���� �	 ���%�" ���#�� ���� �#���/ �%�	 ���� �� ������ ���� ���� �" �� �� �� �
���	 �����	 ���� �: �" �	 �
�� ���� �	 ��
�� �� �
���������� �� �� ���	 ���*����

�� �#� �" ���� �������� �(��� ���	 �����	 �� ������ �#���/ �%�	 ���� ���#�� ���� �#���� ������ �� �� �4�� ���� �	 ���	 �/ �%���� �� �" �	 �� ���� ������ �%�� ���� �� �����%�� �������� �� �	 �/ �%�� �� �� ����
�� �� �
�� ���� �� �
�� �� �����
���%�" �� ���� �� �
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NOME CLIENTE: 10/05/2025 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 14  abril, 2025

TELEFONE:  

E-MAIL: Nº da proposta: 62

EMPRESA CONTRANTE: Status: Informativo

SEGMENTO: Validade da proposta: 17/04/2025

Montagem
Número de 

pessoas
Quantidade de 

diárias
Locação de sala 

por dia
Check in evento Check out evento

Subtotal 
SALA

"U" Shape 50 1  R$                600 10/05/2025 10/05/2025 R$ 600,00

Auditório 50 1 R$ 900,00 10/05/2025 10/05/2025 R$ 900,00

Subtotal R$ 0,00

Item Horário N° pessoas
Local a ser 

servido
Quantidade Valor unitário

Subtotal 
ALIMENTAÇÃO

Coffee Break Opção 01 - a 
partir de 10 pessoas e servido 
pelo período de 20 minutos

à definir 0 Sala de evento 1  R$              22,00 R$ 0,00

Coffee Break Opção 02  - a 
partir de 10 pessoas e servido 
pelo período de 20 minutos

à definir 0 Sala de evento 1  R$              26,00 R$ 0,00

Coffee Break Opção 03  - a 
partir de 10 pessoas e servido 
pelo período de 20 minutos

à definir 0 Sala de evento 1  R$              31,00 R$ 0,00

Almoço Buffet ibis Kitchen - 
contratação mínima 20 
pessoas (não privativo)

à definir 0 Restaurante 1  R$              54,50 R$ 0,00

Bandeja de pão de queijo (40 
uni)

à definir 0 Restaurante 1  R$              40,00 R$ 0,00

Térmica de café 1 lt
Durante o 

evento
- Sala de evento  R$              17,00 R$ 0,00

Galão de água 20 lt
Durante o 

evento
- Sala de evento  R$              37,00 R$ 0,00

Subtotal R$ 0,00

Quantidade Preço unitário Subtotal 

1  Cortesia -

1  Cortesia -

1  R$                225 R$ 0,00

1  R$                150 R$ 0,00

1  R$                120 R$ 0,00

Subtotal R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

6. Os termos e condições estipulados neste documento serão considerados finais quando devidamente assinados por ambas as partes. Qualquer modificação posterior será feita com a autorização escrita da 
empresa solicitante e da unidade.

POLÍTICAS DE CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO

1. Este orçamento foi elaborado com base nas informações enviadas pelo cliente. Caso tenha alteração, os valores e condições poderão sofrer alteração e será enviada uma nova proposta;

2. Em caso de cancelamento após 7 dias da assinatura do contrato não reembolsamos o pagamento de 50% do bloqueio. Eventos confirmados que vierem a ser cancelados ou tiverem alteração de data ou 
cancelamento de serviços com menos de 14 dias corridos antes do evento, não reembolsamos o valor total. Para contratados fechados no período de 14 dias antes do evento cobraremos 100% para bloqueio 
e, se vierem a ser cancelados, tiverem alteração de data ou cancelamento de serviços, não reembolsamos o valor total.

3. No dia do evento será cobrada taxa de R$ 500,00 caso haja necessidade de alteração no lay out;

4. O cliente compromete-se a comunicar ao hotel, exclusivamente por e-mail ou escrito pessoalmente, com antecedência mínima de 06 (seis) dias úteis caso aumente o número de participantes. Não é 
permitida a redução de número de participantes após a assinatura desta confirmação/contrato;
5. Para os serviços de alimentos contratados, será cobrado conforme o número de pessoas confirmadas, mesmo que venham menos. O hotel estará preparado para atender em até 10% acima do número de 
confirmados. Caso haja consumo destes excedentes, estes também serão cobrados;

2. Pagamento faturado: somente para empresas brasileiras (com CNPJ) e já cadastradas com a rede Accor. O evento deverá ser pago 50% antecipado através de deposito bancário ou cartão de crédito. As 
demais despesas poderão ser faturadas através de boleto bancário do Banco Itaú com vencimento para 10 (dez) dias corridos após a emissão do faturamento ou conforme acordo de prazo diferenciado com a 
Rede Accor;

3. Clientes sem cadastro: pagamento antecipado de 50% do valor total do evento e/ou diárias de apartamentos na data de confirmação, e o restante em 15 (quinze) dias de antecedência ao evento. Enviar 
comprovante de depósito para o e-mail reservas.ibisdutrasjc@accor.com. Os itens cobrados ao consumo e itens extras solicitados no dia do evento deverão ser pagos com cartão de crédito ou em dinheiro no 
término do evento;

4. Todo bloqueio com previsão de custo total do evento igual ou superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) somente será confirmado mediante pagamento de um sinal equivalente a 50% do valor total dos 
serviços contratados. O valor restante poderá ser faturado para 10 (dez) dias corridos após a realização do evento ou conforme acordo de prazo diferenciado com a Rede Accor, mediante aprovação de 
cadastro. Para empresas não cadastradas o valor restante deverá ser pago até 15 (quinze) dias antes da data do evento;

5. A nota fiscal será emitida em nome da empresa e endereço conforme cadastro de faturamento. Empresa sem cadastro para faturamento a nota será emitida de acordo com os dados informados neste 
documento. As notas fiscais referente ao evento são separadas entre Serviços (locação de salas + equipamentos + diversos) e Alimentação (cupons fiscais). Quando faturado, o boleto é único (valor total do 
evento). Caso seja necessário um boleto para cada nota fiscal, inserção do número da ordem de compra nas notas fiscais, prazo limite para envio da nota e/ou qualquer outra questão, o departamento de 
eventos deverá ser informado no momento da confirmação. Após a realização dos serviços e emissão das notas fiscais, o hotel não tem como efetuar cancelamentos de notas ou divisão dos boletos;

6. Fica mutuamente entendido que o espaço foi reservado em caráter temporário e não será garantido até que uma cópia assinada deste documento tenha sido recebida pelo departamento de eventos do ibis 
São José dos Campos Dutra. Caso não seja confirmado o recebimento deste documento assinado até o prazo estipulado, o hotel reserva-se o direito de liberar todo o espaço sem prévia notificação. Caso não 
receba o Contrato de Eventos assinado em até dois dias úteis, o hotel irá cancelar o bloqueio da sala ;

7. Nossos valores estão sujeitos a alterações de acordo com a mudança econômica do país.

Departamento de Eventos

ibis São José dos Campos Dutra

Fixo: +55 (12) 2139-5950 ou WhatsApp: (12) 2139-5950

E-mail: reservas.ibisdutrasjc@accor.com

FORMAS DE PAGAMENTO E GARANTIA

1. Aceitamos como forma de pagamento: cartões de crédito, cartões de débito, dinheiro e faturamento. NÃO ACEITAMOS CHEQUES;

 Subtotal SALAS

 Subtotal ALIMENTAÇÃO

 Subtotal EQUIPAMENTOS

 Subtotal HOSPEDAGEM

TOTAL PREVISTO

ESTACIONAMENTO

Cobrado R$ 25,00 por carro/por dia - Terceirizado

RESUMO DE INVESTIMENTO

Microfone sem fio 0  -

Favor informar sua necessidade de equipamentos, por enquanto o valor desse item não foi somado ao valor final.
Para valores de outros equipamentos, consulte-nos.

Data Show 3.500 ansilumens 0  -

Sonorização sala até 50m2 0  01 caixa

Tela de projeção fixa 0  -

Flip chart  com papel e canetão 0  01 unidade por sala cortesia 

 -

 -

Favor informar sua preferência para Coffee Break, por enquanto os valores desse item não foram somados ao valor final.

EQUIPAMENTOS

Item Quantidade de diárias Descrição

Descrição

 Café, 01 opção de suco pasteurizado, pão de 
queijo e 01 opção de bolo

 Café, leite, chás diversos, 01 opção de suco 
pasteurizado, mini sanduíche, pão de queijo e 01 

opção de bolo

 Café, leite quente, chás diversos, achocolatado 
em pó, 01 opção de suco pasteurizado, pão de 

queijo, 01 opção de salgado assado ou frito, pão 
doce, 01 opção de bolo e frutas da estação

 03 tipos de saladas, 02 proteínas, 04 
guarnições; 02 sobremesas, 01 fruta , 01 opção 

de Suco ou água. Demais bebidas cobradas 
conforme consumo

 -

SALA DE EVENTO

Sala - Wi-Fi cortesia
Pé direito - 3,52 metros

50 m² 

100 m² 

Diária promocional será concedida mediante contratação de alimentação (mínimo de um coffee break para todos os participantes). Para 
outras opções, consulte-nos.

ALIMENTAÇÃO

Corecon RESPONSÁVEL NO EVENTO:

Financeiro PERFIL DOS PARTICIPANTES:

Este informativo não bloqueia o espaço e data. 
Os valores informados estão garantidos até a validade desta proposta e o pré-bloqueio das salas será feito mediante disponibilidade da data informada. 

Lucas Estevam DATA DO EVENTO:

(11) 94119 - 9969 HORÁRIO DO EVENTO: PROPOSTA DE EVENTOS

presidencia1348@coreconsp.org.br NOME PARA SINALIZAÇÃO:

Sala 152 m2 - Auditório
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Fixo/WhatsApp: +55 (012) 2139-5950 | E-mail: reservas.ibisdutrasjc@accor.com

CNPJ : 02.419.765/0015-91| Inscrição Municipal: 335.819

1. Quaisquer danos causados ao patrimônio ou decoração do hotel, na montagem, desmontagem ou no decorrer do evento deverão ser ressarcidos pela empresa responsável pelo evento, ao término deste, 
incluindo lucros cessantes;
2. Objetos e/ou equipamentos danificados ou desaparecidos nas dependências do hotel, cuja guarda não esteja sob responsabilidade da coordenação de eventos, são de inteira responsabilidade do 
contratante;

3. Não é permitido perfurar, pregar ou colar quaisquer objetos nas dependências do hotel. Em caso de desrespeito a esta norma, o mesmo deverá ressarcir o hotel de eventuais prejuízos;

4. Proibido fumar nas dependências internas do hotel.

RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

16. A diária da sala corresponde ao período contratado. As demais horas deverão ter sua disponibilidade consultada. Para cada hora excedente será cobrado um adicional de 50% do valor da diária de locação 
da sala, sendo o horário máximo permitido excedente para utilização da sala até às 21:00 horas;
17. As atividades a serem realizadas durante o período bloqueado pelo cliente ficam restritas às salas de eventos alugadas. Caso haja necessidade de algum outro espaço, além do espaço locado, solicitamos 
que seja comunicado ao departamento de eventos;
18. Materiais e equipamentos utilizados durante o evento deverão ser retirados no final do evento. O hotel não se responsabiliza pela guarda de materiais deixados pelo contratante e caso os mesmos não 
sejam retirados serão doados ou descartados;

19. Apresentação Musical e/ou Artística: O ibis São José dos Campos Dutra deverá ser informado e consultado previamente para qualquer apresentação musical, artística ou qualquer atividade que cause 
ruído excessivo. O hotel reserva-se no direito de vetar qualquer apresentação que possa prejudicar outros eventos ou hóspedes do hotel. Todos os equipamentos utilizados deverão ser informados para que o 
hotel possa verificar a possibilidade de montagem. Consulte o departamento de eventos para maiores informações;

20. Direitos Autorais (ECAD): Na apresentação de música ao vivo ou mecânica, o pagamento dos direitos autorais é responsabilidade do contratante.

10. O departamento de eventos deverá ser previamente avisado da chegada de qualquer tipo de material, com antecedência mínima de 05 dias úteis para que possamos verificar a disponibilidade de 
sala(s)/espaço(s), bem como a cobrança referente a esta utilização. Todos os materiais deverão estar lacrados e identificados com nome, data do evento e nome do responsável pela retirada dos mesmos no 
hotel. Caso os materiais não estejam devidamente identificados, os mesmos não serão recebidos. O cliente deverá retirar todos os bens ao término do evento; Estes materiais e/ou equipamentos só serão 
recebidos em horário comercial (08h00 as 17h00).
Para entrega de materiais a contratante deverá emitir uma nota fiscal em nome da própria empresa. Em caso de notas em nome do NOME DO HOTEL, a mercadoria não será recebida;

11. A utilização das salas para montagem, antes do período contratado, será autorizada de acordo com disponibilidade. Cenografias e equipamentos externos devem ser informados ao departamento de 
eventos até 48h antes de sua entrada, para acompanhamento por um colaborador do hotel;

12. O ibis São José dos Campos Dutra se resguarda o direito de vetar a montagem ou decoração, caso não esteja de acordo com as normas técnicas e de segurança do hotel ou previstas em lei, aprovadas 
pela CIPA do hotel e Gerência de manutenção do mesmo. A fixação de qualquer material nas paredes deve ser feita sob autorização, supervisão e orientação da equipe de eventos;

13. Nas salas de eventos não será autorizada a utilização de objetos como confete, serpentina, sky paper, papel picado, bolhas de sabão, etc. Caso tenha necessidade de utilização destes itens, favor 
consultar previamente o departamento de eventos para autorização ou não do item, sendo passível de cobrança;

14. Não é permitida montagem de stands e colocação de banners nas áreas sociais do hotel (lobby, foyer, etc);

15. Caso o evento possua sonorização e/ou dinâmica que possam emitir ruídos ou barulhos, o hotel deverá ser comunicado com antecedência. O hotel reserva-se no direito de vetar caso possa prejudicar 
outros eventos ou hóspedes do hotel;

4. A voltagem do hotel é 220 volts. Instalações elétricas e/ou montagens especiais, deverão ter aprovação prévia e acompanhamento do departamento de manutenção do hotel. Todo o cabeamento de 
instalações elétricas é de responsabilidade do contratante, sendo o cliente responsável pela conservação e devolução das instalações e materiais utilizados em perfeito estado de uso, bem como pelo 
reembolso dos prejuízos causados por má utilização e/ ou conservação dos mesmos;

5. Durante a realização do evento poderão ocorrer eventos de empresas do mesmo ramo ou segmento da empresa contratante;

6. Equipamentos Áudio Visual: Todos os equipamentos são locados, por este motivo pedimos que as solicitações sejam feitas antecipadamente. O hotel não se responsabiliza pela instalações e manutenção de 
equipamentos trazidos pelo contratante. Todo e qualquer equipamento trazido ou locado diretamente pelo contratante deverá ser acompanhado pelo mesmo;
7. Não é permitida a entrada de alimentos e bebidas externos. Todos os serviços de alimentos e bebidas deverão ser contratados e consumidos no hotel sendo os mesmos servidos para consumo durante o 
evento, não podendo ser disponibilizados para viagem por questões de segurança alimentar;

8. Não cobramos taxa de serviço de Alimentos & Bebidas;

9. Serviço de sala e bebidas durante almoço/jantar (quando faturado para o evento), serão cobrados conforme consumo e não estão previstos no valor final deste documento. Serviços extras como impressão 
e cópias serão cobradas conforme solicitação;

CONDIÇÕES GERAIS

EVENTOS

1. O serviço de internet CORTESIA nas salas se trata de internet aberta aos hóspedes e participantes de eventos. Consulte-nos caso haja necessidades de link dedicado para seu evento;

2. O hotel possui serviço de telefonia nas salas de eventos tarifado mediante utilização. Consulte-nos sobre valores;

3. Todas as salas são equipadas com ar condicionado;
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CNPJ: 02.419.765/0001-96

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos  declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25040585453-40

15/04/2025 16:49:50

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: HOTELARIA ALBA S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.419.765/0001-96
Certidão nº: 21277335/2025
Expedição: 15/04/2025, às 16:50:11
Validade: 12/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que HOTELARIA ALBA S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 02.419.765/0001-96, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár ios,  a honorár ios,  a custas,  a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0101669 - 2025

CCM 2.689.868-3- Inicio atv :18/03/1998 (AV DRA RUTH CARDOSO, 7815 - CEP: 05425-905 )

CCM 8.233.477-3- Inicio atv :15/03/1976 (R OLIMPIADAS, 00205 - CEP: 04551-000 - Cancelado em: 14/07/2005)

CCM 5.722.260-6- Inicio atv :26/05/2017 (AV ROQUE PETRONI JUNIOR, 00800 - CEP: 04707-000 )

CCM 6.294.931-4- Inicio atv :10/06/2019 (R VERGUEIRO, 1571 - CEP: 04101-000 )

CCM 3.301.325-0- Inicio atv :04/03/2004 (R OLIMPIADAS, 205 - CEP: 04551-000 )

CCM 5.698.549-5- Inicio atv :27/04/2017 (AV INTERLAGOS, 2255 - CEP: 04661-200 )

CCM 5.698.594-0- Inicio atv :27/04/2017 (R MAJOR QUEDINHO, 00028 - CEP: 01050-030 - Cancelado em: 10/12/2024)

CCM 5.698.531-2- Inicio atv :03/05/2017 (AV ROQUE PETRONI JUNIOR, 800 - CEP: 04707-000 )

CCM 5.698.801-0- Inicio atv :27/04/2017 (AV ZAKI NARCHI, 00500 - CEP: 02029-000 )

CCM 5.698.890-7- Inicio atv :27/04/2017 (R MINISTRO NELSON HUNGRIA, 577 - CEP: 05690-050 )

02.419.765/

HOTELARIA ALBA S.A.

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

17/01/2025

16/07/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade : DCDAC6FF

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 16:50:42 horas do dia 15/04/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade : DCDAC6FF

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 16:50:42 horas do dia 15/04/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Orçamento HOTEL IBIS (0075821)         SEI 141102.000368/2025-18 / pg. 86



Espaços 
ACI
2024
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�¾ Até 150 pessoas sentadas
�¾ Poltronas com pranchetas retráteis
�¾ Sistema audiovisual completo
�¾ Internet wifi dedicado
�¾ Ar condicionado
�¾ Equipamentos para transmissão online*
�¾ Espaço externo para recepções e pequenos 

coffes

Auditório

Até 4h Até 8h

ASSOCIADO R$ 480,00 R$ 720,00

NÃO ASSOCIADO R$ 720,00 R$ 1.080,00

Valores para referência. Proposta 
final emitida após detalhamento do 
evento/locação.
*Valores adicionais;
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�¾ Até 15 pessoas (formato reunião)
�¾ Até 30 pessoas (formato auditório; cadeiras 

avulsas)
�¾ Ar condicionado
�¾ Internet wifi dedicado
�¾ Modalidade exclusiva ou coworking
�¾ Mobiliário se ajusta ao formato da reunião
�¾ Equipamentos para transmissão online
�¾ Frigobar
�¾ Cafeteira 3 Corações*

Sala Térreo

Por hora Até 4h Até 8h

ASSOCIADO R$ 50,00 R$ 150,00 R$ 260,00

NÃO ASSOCIADO R$ 75,00 R$ 225,00 R$ 390,00

Valores para referência. Proposta 
final emitida após detalhamento do 
evento/locação.
*Valores adicionais;
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�¾ Até 6 pessoas
�¾ Mobiliário diferenciado
�¾ Ar condicionado
�¾ Banheiro privativo
�¾ Cafeteira Nespresso*
�¾ Espaço externo para recepções e pequenos 

coffes

Sala Vale Sul

Por hora Até 4 horas Até 8 horas

ASSOCIADO R$ 70,00 R$ 260,00 R$ 480,00

NÃO ASSOCIADO R$ 105,00 R$ 390,00 R$ 720,00

Valores para referência. Proposta 
final emitida após detalhamento do 
evento/locação.
*valores adicionais;
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�¾ Até 5 pessoas
�¾ Equipada para realizar gravações, lives e 

ensaios fotográficos*
�¾ Ar condicionado

Sala Embraer

Por hora Até 4 horas Até 8 horas

ASSOCIADO R$ 40,00 R$ 140,00 R$ 240,00

NÃO ASSOCIADO R$ 60,00 R$ 210,00 R$ 360,00

Valores para referência. Proposta 
final emitida após detalhamento do 
evento/locação.
*Valores adicionais;
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Adicionais

Café

Buffet
Transmissão 
online (hora)

Equipamentos 
para gravação 

(todo o 
período)

Água 
(copo 

200ml)

Hora adicional
Suporte 

ACI + 
Segurança 

2F (até 
4h)*

Pack 10 
cápsulas

Garrafa 1l Garrafa 2l Auditório
Sala 

Reuniões

R$ 40,00 R$ 30,00 R$ 50,00
à 

combinar
R$ 200,00 R$ 300,00 R$ 2,00 R$ 120,00 R$ 50,00 R$ 150,00

*item obrigatório nas locações.
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Incluso na locação:

�‡ Equipe ACI para auxílio durante todo o período da 
locação;

�‡ Recepção;
�‡ Internet wiffi dedicada;
�‡ Ar condicionado;
�‡ 02 microfones sem fio;
�‡ Equipamentos de áudio e vídeo;
�‡ Quadro branco e canetas hidrográficas

Consulte disponibilidade e regulamento com nossos 
colaboradores.
Não realizamos locações aos domingos e feriados.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE S JOSE DOS CAMPOS
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 60.179.769/0001-40
Certidão nº: 22516749/2025
Expedição: 23/04/2025, às 16:01:19
Validade: 20/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE S JOSE DOS CAMPOS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 60.179.769/0001-40,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár ios,  a honorár ios,  a custas,  a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ: 60.179.769/0001-40

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos  declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25040747792-44

23/04/2025 16:00:50

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE S JOSE DOS CAMPOS
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 60.179.769/0001-40
Certidão nº: 22516749/2025
Expedição: 23/04/2025, às 16:01:19
Validade: 20/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE S JOSE DOS CAMPOS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 60.179.769/0001-40,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár ios,  a honorár ios,  a custas,  a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ: 07.182.046/0001-18

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos  declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25040444458-87

10/04/2025 14:52:02

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: HOTEL DAN INN SAO JOSE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.182.046/0001-18
Certidão nº: 20456913/2025
Expedição: 10/04/2025, às 14:52:48
Validade: 07/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que HOTEL DAN INN SAO JOSE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.182.046/0001-18, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár ios,  a honorár ios,  a custas,  a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

2254851 - 2024

07.182.046/

HOTEL DAN INN SAO JOSE LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

30/12/2024

28/06/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTO INSCRITO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.  O PRESENTE 
DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADE NO CADASTRO DE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO 
(CPOM).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade : 44EA9E60

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 14:54:18 horas do dia 10/04/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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�� �"�� ������ �� ���� �� �� �"���� ���� ������ �������,���� �������� ���-�$������ ���� �"���� �� �
 �� �� �� �� ���� �� ���� �� ��� ���"�. �"�/�� ������ ���/�� ���"�����,�� �0�1�"��
� ���"�2���������"�� �� ������ ������ �/�-������ �� ������ �� �����,�� �0�1�"���� �� ���� �/�� �� ���"������ ��� �� ���� �������� ������ �� �������� �� �� �"������ ���� ���"�� �"�. �������� ������ ��
�� �����3�� �� �� ���� ������ �� ���� ���� �� ������ ������ ���"�� �4�. ������ ������ �. �����"�� �"���"���� ������ �� �"���� �� ���� �1�"���� �� �3���"�5���-���2�3�� �� �� �. �� �� ���� ����
�� �� ������ ���� ������ �����. � �"�����6�� ������ ���� �� ���2�"������ ���� ���� �����"�������� �0�"������ �� ������ ���"������ ���"�� �"�. �������� �������� �$���������� �� �"������ ���� ��
�� �� ������ �� �� �� �#���� �� ������ �����"�� ���� �7���"�5���"���� �� �
 �� �� �� �� ���� �� ��� ���"� �"�������"�� �� ���� �/�� �� ���"���5�����3�����"���5��� �� ���� �������� ������ ��
�"� �"�����3�� ���� �� �� �� ������ �� ���� �� ���8�"���9���� �$�#���
 �0�:�� �����; �3�� ���"������ �� ���� �. ���� ���. �"�������� �. ���; �3�� ���"���� �� �
 �� �� �� �� ���� �� ��
�� �����<������ �. � ���� ���=���� ����� �"�����0�1�"��� �� ���� ���� � �"���<�����"������ �. ������ �3���� �� ���� �� �/�"���/���. �� �� ���"��� ���"�2���������"�� �� ���#����

�� ������ ������ �0�:�� ������ �� ��� �� ������ �. ���"������ ���� ���� ������ ���� �"������ �����3�� �� �� ���� ������ �� ���� ���� �� ������ ������ ���"�� �4�. ������ ������ ��
�� �� ������ ���� �. ���; �3�� ���� ���2�������� �0�1�"���� �"���� �� �
 �� �� �� �� ���� �� ���-���3�. ��� �� �����"���2�3�� �� �� �. �� �� ���� ����� �� ���� ���"��� ���"�$���� �����"��
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Santo André, 29 de maio de 2025. 

Orçamento nº 117/2025 �t V 03.  

 

EMPRESA/CONTRATANTE: CoreconSP 

CONTATO: Marcela 

TELEFONE: (11) 3291-8711 �t (11) 94119-9969 

E-MAIL: presidencia1348@corensp.org.br 

 

Prezada Marcela, 

É com grande satisfação que colocamos o Blue Tree Towers All Suites Santo André à 

disposição para a realização de seu evento, conforme solicitado.  

Observações:  

�x Datas e horários para montagem e desmontagem de evento não estão sendo considerados; 

�x Palco caso necessário deverá ser consultado o valor a disponibilidade. 

 

ESTACIONAMENTO - Preço por Veículo: 

Até 06 horas �t R$ 18,00  

Até 12 horas �t R$ 25,00  

1ª Hora Adicional �t R$ 5,00  

Atenção: O coordenador/responsável/contratante do evento é responsável por carimbar e/ou 

assinar cada ticket de estacionamento a ser faturado. 

 

 

 

 

Salas Período Montagem Nº de Pessoas Aluguel de Sala (diária) 

Itamarati 
Metragem: 150m2 

 Pé-direito: 3,7m 

14/06/25 Auditório  50 
Tarifa Balcão: R$ 2.950,00 

Tarifa Especial: R$ 1.690,00 

Observações adicionais Acrescer às diárias 5% de ISS. 

Horário de uso: Das 08h00 às 18h00, após esse horário, acréscimo de ½ diária. 

Serviços de sala: Internet Wi-Fi: Gratuita, com velocidade de 80mb a 150mb aproximadamente. 
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FORMAS DE PAGAMENTO  

O pagamento poderá ser faturado mediante cadastro já efetuado e aprovado pela Blue Tree Hotels, 

com prazo de pagamento para 15 dias após o término do evento, de acordo com o limite de crédito 

estabelecido pelo Hotel.  

Caso a CONTRATANTE não tenha cadastro, ela deverá realizar o pré-pagamento integral das despesas 

previstas para o evento e as despesas extraordinárias serão faturadas com prazo de pagamento para 

15 dias após o término do evento, mediante aprovação do cadastro e de acordo com o limite de 

crédito estabelecido pelo hotel.  

Para cadastro não aprovado: pré-pagamento de 100% das despesas previstas e cartão de crédito para 

pagamento das despesas extras. 

 

ALIMENTOS E BEBIDAS - Informamos que é expressamente proibido trazer qualquer tipo de 

Alimentos ou Bebidas. 

�x Galão de água 10 litros: R$ 60,00 
 

Abaixo seguem 2 opções negociadas à escolha da empresa: 
 

Opçã1 - COFFEE BREAK | Buffet com 20 minutos de reposição, mínimo de 10 pessoas para contratação. 

�x Opção 01 �t Café, leite, chás variados, 01 tipo de suco, pão de queijo, 01 tipo de salgado e 

bolo caseiro com cobertura. Valor por pessoa: R$ 32,00 x 50 pessoas �t R$ 1. 600,00 

ou 

Opção 2 - Itens ao consumo �t Serviço sem reposição de itens: 

ALIMENTAÇÃO Diárias Quant.   Valor    Valor Total  

Térmica de Café 1,5l 1 5  R$         40,00  R$  200,00 

Térmica de Leite 1,5l 1 3  R$         40,00  R$ 120,00 

Térmica de Água quente com chás variados 1,5l 1 2  R$         40,00  R$    80,00 

Talha de Suco de Laranja  1 2  R$         90,00  R$  180,00 

Pão de queijo (bandeja com 50 unidades) 1 4  R$         95,00  R$  380,00 

Bolo sem cobertura (16 fatias) 1 3  R$         45,00  R$  135,00 

Esfiha de carne 1 2  R$       105,00  R$  210,00 

Panachet de Frutas 1 2  R$         80,00  R$  160,00 

Coxinha 1 2  R$         72,00  R$  144,00 
 Total dos itens R$ 1.609,00 
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Observação: Em caso de contratação de itens para consumo, o cliente declara estar ciente de 

que os serviços de Alimentos e Bebidas (A&B) fornecidos pela equipe do Blue Tree são definidos 

com base nas quantidades previamente informadas no momento da contratação ou mediante 

solicitação adicional expressa, de acordo com sugestão apresentada por nossa equipe. 

Ressaltamos que não haverá reposição de itens durante a execução do serviço, uma vez que os 

mesmos são preparados conforme a quantidade previamente contratada. Destaca-se, ainda, 

que as quantidades disponibilizadas podem ou não ser suficientes para o tempo de pausa 

previsto, considerando que essa adequação dependerá diretamente do perfil dos participantes 

do evento, bem como do horário em que o serviço será realizado. Caso o cliente deseje revisar 

ou ajustar as quantidades contratadas, deverá entrar em contato com a equipe de eventos do 

Blue Tree com antecedência, para que as alterações possam ser analisadas e, se possível, 

atendidas. 

 

EQUIPAMENTOS 

�x Projetor multimídia 3000 lúmens (projeta na parede �t HDMI) - R$ 420,00 un/diária 

�x Sonorização (amplificador, 03 caixas de som e 01 microfone sem fio) - R$ 450,00 un/diária 

 
NORMAS PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS:  

O hotel não se responsabiliza por equipamentos trazidos pelo cliente ou por outras empresas 

terceirizadas.  

Todo equipamento confirmado será cobrado integralmente, conforme as políticas de cancelamento 

do contrato.  

Durante os intervalos, a CONTRATANTE deverá indicar um responsável que ficará com a guarda da 

chave de acesso à sala cabendo a essa pessoa a responsabilidade de permitir o acesso de terceiros 

nesse local. 

Havendo necessidade de ligar equipamentos no quadro de energia do hotel, será preciso informar 

com antecedência a descrição dos equipamentos para a devida avaliação da capacidade de 

atendimento. Caso o hotel não possa atender a demanda de energia, e seja necessária a utilização de 

gerador, a contratação deste serviço e equipamento ficará a cargo do CONTRATANTE. 
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A diária compreende um período de 10 horas corridas no mesmo local. Montagens, testes e ensaios, 

antecipados à data do evento, serão cobrados à parte conforme diária acima. Sugerimos a 

contratação de operador para evitar transtornos técnicos. 

 

TOTAL ESTIMADO PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO 

 

Serviços à serem contratados para 50 pessoas 

�x Sala: R$ 1774,50 (incluso ISS) 

�x Equipamentos (projetor e sonorização com microfone) R$ 830,00 

�x Alimentos e Bebidas com água R$ 1.669,00 
Total estimado: R$ 4.273.50 

 

MATERIAIS 

Todos os materiais, produtos ou equipamentos destinados ao evento deverão entrar e sair pela 

portaria de serviços. A descarga e o transporte destes itens até o salão ficam a cargo dos responsáveis 

por eles. 

Deverão ser apresentados ao porteiro de serviço, a nota fiscal e documentação necessária para a 

entrada dos equipamentos e das mercadorias no hotel. 

O hotel não dispõe de depósito para guarda de materiais ou equipamentos, antes, durante ou depois 

do evento. A entrega destes itens deverá ser feita somente a partir da data prevista para a montagem, 

acertada previamente, ou da data de início do evento. Caso seja necessário o CONTRATANTE poderá 

alugar uma sala com a finalidade de utilização como depósito.  

Todo item entregue no hotel deverá apresentar em sua embalagem o nome do evento (e/ou 

expositor). 

O horário para entrada de itens (materiais ou equipamentos) para os eventos é das 08h às 18h. Após 

este horário o departamento de eventos deverá ser comunicado para verificar a possibilidade de 

recebimento. 

 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

É necessária a autorização da Blue Tree para veiculação de sua marca ou logotipo.  

A desmontagem do evento deverá ser realizada logo após seu término.  

Havendo necessidade de utilizar previamente a(s) sala(s) contratada(s), antes ou após o evento, para 

fins de montagem/desmontagem, decoração, etc., é necessário consultar a disponibilidade com 
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antecedência. Caso haja possibilidade de utilização prévia, será cobrado 50% (cinquenta por cento) 

do valor da diária da sala, por dia utilizado. 

As atividades realizadas durante o período bloqueado pelo CONTRATANTE ficam restritas as salas de 

eventos alugadas. A utilização de área de circulação, ou áreas comuns, não será permitida sem prévia 

autorização do Departamento de Eventos do Hotel. 

Caso o CONTRATANTE deseje utilizar qualquer tipo de sonorização, deverá informar ao Hotel com 

antecedência para a devida avaliação e autorização. Não será permitido sonorização cujo volume 

venha a prejudicar ou interferir em outros eventos que estejam sendo realizados simultaneamente. 

Não é permitido FUMAR em nenhuma das dependências internas do Hotel. 

Não é permitido realizar pinturas, trabalho de marcenaria, assim como pregar qualquer tipo de 

material em todas as áreas do hotel. É de responsabilidade do cliente providenciar material suficiente 

para proteger as instalações do hotel.  

Não é permitida a utilização de qualquer estrutura física do Hotel, especialmente no teto, para 

suporte de equipamentos de Áudio/Vídeo e/ou decorativos. Todas as montagens e estruturas de 

eventos deverão ser autoportantes apoiadas diretamente no piso das salas de eventos. 

Não é permitida a utilização das áreas Sociais e/ou de eventos do Hotel, para local de alimentação ou 

área de descanso da equipe de montagem e/ou terceiros.  

É vedado qualquer tipo de obstrução de passagens de emergência, hidrantes, detectores de fumaça 

ou sprinklers assim como ingressar no hotel com elementos inflamáveis, fogos de artifício, máquinas 

de fumaça, produtos ou materiais que gerem faísca ou chama, chuva de papéis, gelo seco e armas de 

fogo.  

A decoração do hotel é de exclusiva propriedade do mesmo e não poderá ser removida.  

O cliente reembolsará o hotel pelas perdas e danos que ocorra nas dependências do hotel ou nos 

seus equipamentos, decorrente de eventos ou participantes.  

O Hotel deverá ser informado com antecedência mínima de 48 horas do início do evento, através de 

uma lista contendo nome e o número de documento de identidade, de todos os prestadores de 

serviço do Contratante para execução de serviços antes, durante e depois do evento. 

A entrada e saída dos funcionários de todas as empresas prestadoras de serviço que estejam 

participando do evento deverão ser feitas exclusivamente pela portaria de serviços do Hotel. 

Todos os prestadores de serviço deverão apresentar documento de identidade original na portaria 

de serviços para a devida conferência com a lista previamente fornecida e deverão estar devidamente 

uniformizados ou portando crachá próprio de identificação da empresa. 
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Deverá, ainda, indicar, através de crachás de identificação, quem são os participantes do evento, não 

sendo permitida a entrada de pessoas na sala de eventos sem a devida identificação. 

Comunicar devidamente aos participantes do evento acerca dos procedimentos de segurança ora 

estabelecidos, sob pena de arcar com a responsabilidade por eventuais danos sofridos por estes ou 

mesmo pela própria CONTRATANTE. 

As Partes desde já se comprometem a cumprir integralmente os regulamentos aplicáveis ao 
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implementando, se necessário, políticas de segurança e tratamento de dados pessoais 

eventualmente compartilhados em decorrência do evento/hospedagem, os quais serão utilizados 

unicamente para o propósito de executar os serviços aqui disciplinados. 

 

SHOWS MUSICAIS 
É vedada, após às 22h00, a ocorrência de show musical nas áreas externas ou próximas aos 
apartamentos, salvo o fato de o evento ocupar a totalidade dos apartamentos do Empreendimento; 
O Hotel deverá aprovar previamente qualquer evento no que tange a shows musicais, pirotécnicos e 
outros que possam prejudicar a tranquilidade dos demais hóspedes; 
A CONTRATANTE deverá arcar com as providências necessárias e custos para a liberação do evento 
perante aos órgãos competentes como, por exemplo, OMB, ECAD, SBAT, Sindicato dos Músicos 
Profissionais, Sindicato dos Artistas e Técnicos em Espetáculos e Diversões, no caso de contratação 
de músicos profissionais, artistas e demais profissionais. A documentação comprobatória da 
liberação do evento junto aos órgãos e Autoridades antes mencionados deverá ser apresentada ao 
Hotel no prazo de até 48 horas antes da data do evento; 
Informamos que os dados acima são apenas uma cotação e não representam um bloqueio por parte 
do Hotel. Caso haja interesse em efetuar a reserva pedimos que entrem em contato para a verificação 
de disponibilidade.  
Mais uma vez reiteramos nosso agradecimento e nosso interesse em trabalhar com CoreconSP e 
fazer do seu evento um grande sucesso. 

 
Atenciosamente, 
 
Matheus Rondel 
Coordenador de Vendas 
Tel: (11) 2199-7008 
E-mail: mrondel@bluetree.com.br  
 
Luciana da Silva 
Analista de Eventos 
Tel: (11) 2199-7031 
E-mail: eventos1.santoandre@bluetree.com.br  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral  
 

 

Contribuinte,  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 
 

 

 

  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

  
  
  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  
  

 

  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO  
32.025.163/0002-04 
FILIAL   

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL  

DATA DE ABERTURA  
12/02/2019  

  
NOME EMPRESARIAL  
SYNERGY OPERACOES HOTELEIRAS LIMITADA   

  
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  
NEW BLUE WAVE    PORTE  

DEMAIS  
  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL  
55.10-8-01 - Hotéis   

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS  
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente   
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente   
82.99-7-07 - Salas de acesso à internet   

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA  
206-2 - Sociedade Empresária Limitada   

  
LOGRADOURO  
AV PORTUGAL    NÚMERO  

1464   COMPLEMENTO  
APT 504  

  
CEP  
09.041-320   BAIRRO/DISTRITO  

CENTRO   MUNICÍPIO  
SANTO ANDRE   UF  

SP  
  

ENDEREÇO ELETRÔNICO  
CONTROLADORIA.STANDRE@BLUETREE.COM.BR   TELEFONE  

(11) 2199-7012  
  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
*****  

  
SITUAÇÃO CADASTRAL  
ATIVA   DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL  

12/02/2019  
  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

  
SITUAÇÃO ESPECIAL  
********   DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  

********  
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/04/2019 às 10:02:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
 

 
 

 

 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 
uso, clique aqui. 
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CNPJ: 32.025.163/0001-15

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos  declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25050654017-90

20/05/2025 16:32:59

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo

Orçamento BLUE TREE TOWERS (0088836)         SEI 141102.000368/2025-18 / pg. 130



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SYNERGY OPERACOES HOTELEIRAS LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.025.163/0001-15
Certidão nº: 27786008/2025
Expedição: 20/05/2025, às 16:33:28
Validade: 16/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que SYNERGY OPERACOES HOTELEIRAS LIMITADA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.025.163/0001-15, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár ios,  a honorár ios,  a custas,  a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

1116007 - 2025

32.025.163/

SYNERGY OPERACOES HOTELEIRAS LIMITADA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

20/05/2025

16/11/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTO INSCRITO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.  O PRESENTE 
DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADE NO CADASTRO DE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO 
(CPOM).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade : 25864D98

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 16:34:54 horas do dia 20/05/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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SANTO ANDRÉ HOTEL

EVENTO CoreconSP �¥ 16/06/ 25
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SALA DE EVENTOS

Nossa sala de eventos acomoda confortavelmente grandes grupos, com 

capacidade para até 300 pessoas. Com um espaço amplo, é perfeita  para 

sediar conferências, seminários, casamentos e outros eventos especiais.

SEDANNome da Sala

SANTO ANDRÉ HOTEL

SALA CLASSIC + CUPÊ SALA SEDAN   
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1 SALA �Ô R$ 1.800,00 (DIÁRIA/TRF NET)

Área 81(m²)

Auditório U Escolar

80 30 45

Banquete

32

Espinha

CAPACIDADE

32
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2 SALAS �Ô R$ 3.600,00 (DIÁRIA/TRF NET)

Área 162(m²)

Auditório U Escolar

165 45 80
Banquete

70

Espinha

CAPACIDADE

64
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3 SALAS �Ô R$ 5.400,00 (DIÁRIA/TRF NET)

Área 243(m²)

Auditório U Escolar

300 60 120
Banquete

120

Espinha

CAPACIDADE

96
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Sonorização �Ô Mesa, 01 microfone sem fio e 02 caixas de som......R$585,00

Data Show �Ô 3000  ansi lumens...................................................R$520,00

Microfone sem fio........................................................................R$234,00

Operador de áudio e vídeo 8h de Trabalho...................................R$585,00

Notebook Pentium IV....................................................................R$450,00

Mouse sem fio..............................................................................R$117,00

Porta Banner................................................................................R$117,00

Flip Chart....................................................................................R$117,00

Tela.............................................................................................R$234,00

Régua de Extensão (3 pontos).......................................................R$52,00

EQUIPAMENTOS
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SERVIÇO DE SALA

ITEM VALOR

Térmica de Café (1,8L) R$ 50,00

Térmica de Leite (1,8L)
R$ 50,00

Térmica de água quente p/ chá (1,5L) R$ 42,00

Jarra de Suco R$ 50,00

Água Mineral em copo (200ml) R$ 4,50

Garrafa de Água (310ml) R$ 10,00

Galão de Água (20L) R$ 60,00
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SERVIÇO DE SALA

Bandeja de Pão de Queijo
(60un)..........................................R$95,00
Bandeja de Mini Sanduíche
(40un)..........................................R$75,00
Bandeja de Folhado Salgado
(30un)..........................................R$210,00
Bandeja de Folhado Doce
(30un)..........................................R$210,00
Bandeja de Bolo
(35un)..........................................R$75,00
Porção de Salada de Frutas
(25un)..........................................R$95,00
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COFFEE BREAK

*NO SERVIÇO DE COFFEE BREAK SERÁ NECESSARIO CONTRATAÇÃO MINIMA PARA 

10 PESSOAS

*TEMPO DE SERVIÇO (REPOSIÇÃO) 20 MINUTOS 

*VALORES POR PESSOA E POR VEZ SERVIDOS.

ITEM VALOR INFORMAÇÕES

WELCOME 
COFFEE

R$ 

28,00

CAFÉ, LEITE, CHÁ, SUCO DE LARANJA, PÃO DE 
QUEIJO, 01 TIPO DE BOLO.

PRIMAVERA R$ 

34,00

CAFÉ, LEITE, CHÁ, 01 TIPO DE SUCO, PÃO DE QUEIJO, 
01 TIPO DE BOLO, 01 TIPO DE MINI SANDUICHE.

VERÃO R$ 

42,00

CAFÉ, LEITE, CHÁ, 01 TIPO DE SUCO, PÃO DE QUEIJO, 
01 TIPO DE BOLO, 01 TIPO DE MINI SANDUICHE, 
SALADA DE FRUTAS, IOGURTE, GRANOLA

OUTONO R$ 

48,00

CAFÉ, LEITE, CHÁ, CHOCOLATE EM PÓ, 02 OPÇÕES DE 
SUCO, PÃO DE QUEIJO, 01 TIPO DE BOLO, 01 TIPO DE 
MINI SANDUICHE, SALADA DE FRUTAS, 01 TIPO DE 
SALGADO ASSADO, 01 TIPO DE MINI DOCE.

INVERNO R$ 

53,00

CAFÉ, LEITE, CHÁ, CHOCOLATE EM PÓ, 02 OPÇÕES DE 
SUCOS, PÃO DE QUEIJO, 02 TIPOS DE BOLO, 02 TIPO 
DE MINI SANDUICHE, 02 OPÇÕES DE SALGADO, 01 
TIPO DE MINI DOCE, SALADA DE FRUTAS.
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ALMOÇO & JANTAR

ITEM VALOR 
POR 
PESSOA

INFORMAÇÕES

OPÇÃO I R$ 75,00 SALADAS: 04 VARIEDADES DE SALADAS
MASSA: SPAGUETTI E 01 OPÇÃO DE MOLHO
PROTEÍNAS: FILET DE FRANGO GRELHADO E 
BISTECA SUÍNA GRELHADA 
GUARNIÇÕES: ARROZ BRANCO, TUTU DE 
FEIJÃO, BANANA EMPANADA, COUVE 
REFOGADA
SOBREMESA: SALADA DE FRUTAS E 01 TIPO 
DE DOCE

ATÉ 25 PESSOAS (A LA CARTE) E À PARTIR DE 26 PESSOAS SERVIMOS BUFFET (NÃO COBRAMOS 10%)
ESPECIAL PARA EVENTOS -  INCLUSO ÁGUA E 01 TIPO DE SUCO

ITEM VALOR 
POR 
PESSOA

INFORMAÇÕES

OPÇÃO II R$ 85,00 SALADAS: 06 VARIEDADES DE SALADAS + 
02 MOLHOS PARA SALADAS
ENTRADA: CESTA DE PÃES E PATÊ
MASSA: 01 OPÇÃO DE MASSA SECA E 01 
OPÇÃO DE MOLHO
PROTEÍNAS: 01 OPÇÃO DE CARNE 
VERMELHA E 01 OPÇÃO DE CARNE BRANCA
GUARNIÇÕES: ARROZ BRANCO, FEIJÃO + 04 
VARIEDADES
SOBREMESA: SALADA DE FRUTAS E 02 
TIPOS DE DOCEOrçamento BISTROL SANTO ANDRÉ (0088584)         SEI 141102.000368/2025-18 / pg. 149



ALMOÇO & JANTAR

ITEM VALOR POR 
PESSOA

INFORMAÇÕES

OPÇÃO III R$ 98,00 SALADAS: 06 VARIEDADES DE SALADAS + 02 MOLHOS PARA SALADAS
ENTRADA: CESTA DE PÃES E PATÊ + TÁBUA DE FRIOS
MASSA: 01 OPÇÃO DE MASSA RECHEADA E 01 OPÇÃO DE MOLHO
PROTEÍNAS: 01 OPÇÃO DE CARNE VERMELHA E 01 OPÇÃO DE CARNE 
BRANCA
GUARNIÇÕES: ARROZ BRANCO + 04 VARIEDADES
SOBREMESA: SALADA DE FRUTA, PAVÊ, TORTA E PUDIM

BEBIDAS EXTRAS SERVIDAS NAS REFEIÇÕES(INCLUSIVE CAFÉ EXPRESSO) SERÃO COBRADOS CONFORME O CONSUMO E AO PREÇO DO CARDÁPIO, OU CONTRATADAS 
CONFORME PACOTES DE BEBIDAS

HORÁRIO DE FUNCINAMENTO DO ALMOÇO/JANTAR: PARA ALMOÇO, 12:00 AS 15:00. PARA JANTAR, 19:00 AS 22:00
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ALMOÇO & JANTAR

ITEM (FEIJOADA) VALOR POR 
PESSOA

INFORMAÇÕES (INCLUSO: CAIPIRINHA TRADICIONAL -  LIMÃO )

OPÇÃO IV R$ 115,00 SALADAS: 04 VARIEDADES DE SALADAS + VINAGRETE E LARANJA 
DESCASCADA
ENTRADA: PASTEL, TORRESMO E LINGUIÇA
FEIJOADA: ARROZ BRANCO, FEIJÃO PRETO, COSTELINHA, LOMBO, 
CALABRESA, PAIO,PÉ, CARNE SECA, COUVE, MANDIOCA FRITA, BANANA 
EMPANADA, FAROFA, OVO FRITO, PEITO DE FRANGO, LOMBO GRELHADO, 
CALDINHO DE FEIJÃO E PIMENTA
SOBREMESA: SALADA DE FRUTAS, PUDIM E MANJAR DE COCO

BEBIDAS EXTRAS SERVIDAS NAS REFEIÇÕES(INCLUSIVE CAFÉ EXPRESSO) SERÃO COBRADOS CONFORME O CONSUMO E AO PREÇO DO CARDÁPIO, OU CONTRATADAS 
CONFORME PACOTES DE BEBIDAS

HORÁRIO DE FUNCINAMENTO DO ALMOÇO/JANTAR: PARA ALMOÇO, 12:00 AS 15:00. PARA JANTAR, 19:00 AS 22:00
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APARTAMENTOS

Nossos quartos são 

projetados para oferecer 

conforto e praticidade,  com 

comodidades que incluem 

televisão, ar- condicionado 

e Wi- Fi de alta  velocidade. 

Garantimos que você terá 

tudo o que precisa para 

uma estadia agradável.

Nome do Apto

TWIN 

LUXO CASAL 

LUXO TWIN 

LUXO CASAL 

Orçamento BISTROL SANTO ANDRÉ (0088584)         SEI 141102.000368/2025-18 / pg. 152



14

HOSPEDAGEM

O Café da manhã está incluso nas diárias, quando servido no Restaurante Dumont 

entre 6h às 10h. Caso solicitado no apartamento será cobrado valor integral do 

cardápio.

As diárias iniciam- se às 14h e terminam às 12h do dia seguinte. Para entradas 

antecipadas ou saídas após este horário será cobrado ½ diária e autorizado

mediante a disponibilidade de ocupação do dia ou quando agendado e garantido.

Hotel Cobra 5% de ISS

CANCELAMENTOS

Grupos confirmados que vierem a ser cancelados terão a cobrança do valor total 

das diárias contratadas.

Caso haja cancelamento de uma ou mais diárias, será considerado no- show, e 

serão cobradas todas as diárias + 5% de ISS do período reservado.

Garantia de no- show irrevogável do período reservado

A assinatura do contrato garante as reservas dos apartamentos durante todo 

período de hospedagem. Caso haja o não comparecimento dos hóspedes, check 

out antecipado ou check in prorrogado, a EMPRESA se responsabilizará pelo 

pagamento das diárias acordadas neste contrato (salvo prazo detalhado acima), 

bem como as alterações e inclusões solicitadas pela contratante.

INFORMAÇÕES DO ORÇAMENTO
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O hotel está estrategicamente bem localizado, o que o torna 

conveniente para reuniões, conferências e outras atividades 

corporativas.

170m do Grand Plaza Shopping

350m do Parque Celso Daniel

3,2 KM do Estádio Anacleto Campanella

9,1 KM do Jardim Botânico de São Paulo

13 KM do Aeroporto de São Paulo - Congonhas

LOCALIZAÇÃO

SANTO ANDRÉ HOTEL
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OBSERVAÇÕES GERAIS
�9 INFORMAMOS QUE NÃO EFETUAMOS PRÉ-BLOQUEIO DE SALAS OU APTOS. CASO HAJA INTERESSE, POR GENTILEZA NOS CONTATAR A FIM DE VERIFICARMOS A NOSSA 

DISPONIBILIDADE DAS DATAS SOLICITADAS.

�9 CORTESIA DE INTERNET PARA O EVENTO. A VELOCIDADE DA INTERNET É PARA USO DE DISPOSITIVOS MÓVEIS E LER E-MAILS. CASO SEJA NECESSÁRIO EFETUAR 
DOWNLOADS, APRESENTAÇÕES, SUGERIMOS A CONTRATAÇÃO DE LINK EXCLUSIVO. FAVOR CONTATAR A EQUIPE DE EVENTOS PARA VERIFICAR OS VALORES E CONDIÇÕES 
COM NO MÍNIMO 48H PARA APROVAÇÃO.

�9 O ESTACIONAMENTO PODE SER FATURADO, PORÉM NÃO É FATURADO PELO HOTEL NA MESMA FATURA DAS DESPESAS DO EVENTO. O ESTACIONAMENTO É  TERCEIRIZADO 
E FATURADO DIRETAMENTE PELA EMPRESA VIA PARK/MULTIBOX.

�9 O HOTEL NÃO SE RESPONSABILIZA PELA MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS TRAZIDOS PELO CONTRATANTE, ASSIM COMO PELA MANUTENÇÃO.

�9 SUGERIMOS A CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) OPERADOR/TÉCNICO PARA EVITAR TRANSTORNOS

�9 SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE OS EQUIPAMENTOS E OJETOS DANIFICADOS OU DESAPARECIDOS NAS DEPENDÊNCIAS DO HOTEL, CUJA GUARDA 
NÃO ESTEJA SOB RESPONSABILIDADE DA COORDENAÇÃO DE EVENTOS.

�9 PARA CONFIRMAÇÃO, FAVOR ENVIAR E-MAIL COM NÚMERO EXATO DE PARTICIPANTES DO EVENTO, HORÁRIO, OPÇÕES DE A&B, EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, 
HOSPEDAGENS, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DE NO-SHOW. POSTERIORMENTE, SERÁ ENVIADO O CONTRATO DE EVENTOS, O QUAL DEVERÁ SER DEVIDAMENTE 
PREENCHIDO E ASSINADO PARA GARANTIA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO.

�9 ALTERAÇÕES DEVEM SER INFORMADAS POR ESCRITO AO HOTEL NO PRAZO MÁXIMO DE 03 DIAS ANTECEDENTES À DATA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO.

�9 NO DIA DO EVENTO SERÁ COBRADO O NÚMERO DE PESSOAS CONFIRMADAS, ASSIM COMO EXCEDENTES DO MESMO, SENDO QUE O HOTEL SE RESERVA NO DIREITO DE 
NÃO FORNECER SERVIÇOS,  CASO A QUANTIDADE TOTAL DE PESSOAS EXCEDA EM 10% DO NÚMERO CONFIRMADO PREVIAMENTE;

�9 O HOTEL DEVERÁ SER INFORMADO E CONSULTADO PREVIAMENTE PARA QUALQUER APRESENTAÇÃO MUSICAL OU ARTÍSTICA, RESERVANDO-SE NO DIREITO DE VETAR 
QUALQUER APRESENTAÇÃO QUE POSSA PREJUDICAR OUTROS EVENTOS OU HÓSPEDES DO HOTEL. TODOS OS EQUIPAMENTOS UTILIZADOS DEVERÃO SER INFORMADOS 
PARA QUE O HOTEL POSSA VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE MONTAGEM. 

�9 NO ATO DA CONFIRMAÇÃO DO EVENTO, ENTENDE-SE COMO CERTA A ACEITAÇÃO DO CONTRATANTE ÀS NORMAS E PROCEDIMENTOS DE EVENTOS DESCRITOS NESTE 
DOCUMENTO.
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FORMA DE PAGAMENTO

PARA EMPRESAS E AGÊNCIAS CADASTRADAS NA REDE: As despesas faturadas para 10 dias corridos após o término do evento. A cobrança será 
com boleto bancário do Banco Bradesco. Não trabalhamos com Cheques. A nota é emitida somente após o evento.

PARA EMPRESAS E AGÊNCIAS NÃO CADASTRADAS NA REDE: Pagamento 100% antecipado do valor total dos serviços contratados no ato do 
fechamento do evento. Não trabalhamos com Cheques. A nota é emitida somente após o evento.

PARA EMPRESAS E AGÊNCIAS NÃO CADASTRADAS NA REDE E GOSTARIAM DE FAZER O CADASTRO: Será necessário o pagamento de um sinal 
equivalente a 50% do total dos serviços contratados. O valor restante poderá ser faturado no prazo de 10 dias da data do evento, mediante 

aprovação de cadastro. A cobrança será com boleto bancário do Banco Bradesco. Não trabalhamos com Cheques. A nota é emitida somente 
após o evento. Para cadastro, solicitar Ficha Cadastral via e-mail. 

POLITICA DE CANCELAMENTO
O cancelamento do evento deverá ser realizado através do e-mail.

O hotel se reserva no direito de cobrar 100% do valor total do evento, caso este seja cancelado, transferido de data ou alterado com prazo inferior 
a 30 dias corridos da data de sua realização. Todos os valores referentes a sinal ou pré-pagamento não será devolvido.

Agradecemos sua escolha, nossa equipe terá prazer em acolhê- los.

Aguardamos sua visita em nossas instalações e colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.
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Bem localizado, o Bristol Santo André está a menos de 20km da capital e próximo dos 

pontos mais importantes da cidade. Além de quartos aconchegantes e espaçosos, o hotel 

oferece um ambiente acolhedor no espaçoso saguão, bar e restaurante.

INFRAESTRUTURA
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LEILA MARTINS (coordenadora de eventos)

TEL.: (11) 4979-7900

EMAIL: 
eventos.santoandre@bristolhoteis.com.br

SANTO ANDRÉ- S.P
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CNPJ: 42.866.544/0001-80

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos  declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25050752853-94

23/05/2025 11:48:03

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BRISTOL BLEU ADMINISTRACAO DE HOTEIS E CONDOMINIOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.866.544/0001-80
Certidão nº: 28485403/2025
Expedição: 23/05/2025, às 11:48:35
Validade: 19/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que BRISTOL BLEU ADMINISTRACAO DE HOTEIS E CONDOMINIOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.866.544/0001-80,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár ios,  a honorár ios,  a custas,  a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0027432 - 2025

42.866.544/

BRISTOL BLEU ADMINISTRACAO DE HOTEIS E CONDOMINIOS LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

07/01/2025

06/07/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTO INSCRITO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.  O PRESENTE 
DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADE NO CADASTRO DE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO 
(CPOM).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade : E70D65EE

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:49:46 horas do dia 23/05/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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���� �� ���������� �� ������ �� ���� �� ���� �� �� �� �� �� ���� �� �� �� ���� �� ���� � �� ���� ���!�"�#�$��

�� �"�� ������ �� ���� �� �� �"���� ���� ������ �������,���� �������� ���-�$������ ���� �"���� �� �
 �� �� �� �� ���� �� ���� �� ��� ���"�. �"�/�� ������ ���/�� ���"�����,�� �0�1�"��
� ���"�2���������"�� �� ������ ������ �/�-������ �� ������ �� �����,�� �0�1�"���� �� ���� �/�� �� ���"������ ��� �� ���� �������� ������ �� �������� �� �� �"������ ���� ���"�� �"�. �������� ������ ��
�� �����3�� �� �� ���� ������ �� ���� ���� �� ������ ������ ���"�� �4�. ������ ������ �. �����"�� �"���"���� ������ �� �"���� �� ���� �1�"���� �� �3���"�5���-���2�3�� �� �� �. �� �� ���� ����
�� �� ������ ���� ������ �����. � �"�����6�� ������ ���� �� ���2�"������ ���� ���� �����"�������� �0�"������ �� ������ ���"������ ���"�� �"�. �������� �������� �$���������� �� �"������ ���� ��
�� �� ������ �� �� �� �#���� �� ������ �����"�� ���� �7���"�5���"���� �� �
 �� �� �� �� ���� �� ��� ���"� �"�������"�� �� ���� �/�� �� ���"���5�����3�����"���5��� �� ���� �������� ������ ��
�"� �"�����3�� ���� �� �� �� ������ �� ���� �� ���8�"���9���� �$�#���
 �0�:�� �����; �3�� ���"������ �� ���� �. ���� ���. �"�������� �. ���; �3�� ���"���� �� �
 �� �� �� �� ���� �� ��
�� �����<������ �. � ���� ���=���� ����� �"�����0�1�"��� �� ���� ���� � �"���<�����"������ �. ������ �3���� �� ���� �� �/�"���/���. �� �� ���"��� ���"�2���������"�� �� ���#����

�� ������ ������ �0�:�� ������ �� ��� �� ������ �. ���"������ ���� ���� ������ ���� �"������ �����3�� �� �� ���� ������ �� ���� ���� �� ������ ������ ���"�� �4�. ������ ������ ��
�� �� ������ ���� �. ���; �3�� ���� ���2�������� �0�1�"���� �"���� �� �
 �� �� �� �� ���� �� ���-���3�. ��� �� �����"���2�3�� �� �� �. �� �� ���� ����� �� ���� ���"��� ���"�$���� �����"��
�� �� ������ ������ ������ �5��� ���"� �"�������"�� �� �� �� �"���%�� �� �� �2�>�����"�������"�� ������ ���"���#����

�� �"�� ������ �� ���� �� �� �"���� ���� �� ���� �������� �� �� �� ���� �� ������ �� �����,�� �����3�. ���� �/�� �� ���"���� �� �������� �� �� �� ���� �� ���
 �%�� �� ���� �� �� ���� ��
�
 �%�� �� �� �� ���� �����"������������ �. �"������ ���� �%�� �����3���� ���� �� ��� ���"���� �����"���� �� �����"�. � ���� ��� �� ���� �����"���� �0�1�"���� �� ���� ��� �� �0�"�#����
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�� �� �� ������ �� ���
�	 �� �!������ ���� �� ���� �	 ���	 �� �	 �� ���� �����	 ���� �� �!�	 �����
�� ������ �	 �������� �� �� �� ������ ���
 ���� �� �� � �������� �����	 ��
�	 �����#�� �� �� ���	 ������ �	 ���� ���$�� ������ �����
 ���� �� �%� ������ �����	 � ������ �� �� ���� ���	 ������ �� �� ���� �	 ���� �� �� ���� �� �#�!�� �&���� ���"�#�� �� �� � �	 �� ���� �!��
�� �	 ������ ���� �
���� ����� �� �� �
���' �� ������ ���� �	 ���"�� �
���� �!�	 ���	 �
���� �����!�� ���� �����	 �� ���
�	 ���� �����
 ���� �� �� � �������� �����
�	 �� �������
�� �� �� �����	 ���� ��
�
 �� ������ �� �� �	 �(���� �	 �����	 ������ �� ���	 �)���� �&���� ���� �� �� �
 �� �� �� ���� �� ���� �
�� �� �� �
������ �� �� ���	 �� �	 �� ���� ���&�����#�
���� ���&���� �� �!�	 �����
�� �����	��
�� �� �� �
���#�� ���� �� �� �	 ������ �	 ���� �	 ���* �� �
�+���� �� �(���, ���-�	 �����. �#�	 ���� �
���	 �� ���� � ���	 ��� �� �����
�� � ���. �#�	 ���� ���� �� �� �
 �� �� �� ���� �� ���	 �����/ ��
���	 � �� �
�	 ���0���� ������ �� �������� �� ���� �� �
�� ���� �� �� ���/���!�� �����	 � �����	 �#���� �	 ���	 �� �� �� �!�� ��� �	 �� ���� ���� �
�� �"���������� �� �� �!�(����

�
 ������ ������ ���-�	 ������ �	 ���� �	 �
���� � ���� ������ ���	 �
�	 �����	 ���� �� �����	 �����#�� �� �� ���	 ������ �	 ���� ���$�� ������ �����
 ���� �� �%� ������ �����	 ���� �	 ������ ���� � ��
�. �#�	 ���� ���"���!���� ���� �� ���� �� ���� �� �� �
 �� �� �� ���� �� ���� ���#� ���� �� ������ ���"�#�� �� �� � �	 �� ���� �!���� �� �
�� ���� ���� �
�� �� �
�	 ������ ���� �� ������ �
�
�	 ���
�� �&��
�� �
�� �� �� �
������ �� �� �� �� �� ���1�	 �� �	 �"�2������ �������� �� ���
�	 ���� ���(����

�� ���� �� ���	 ���� �������� �&���� ���� �	 ���
�	 ���� �
���� ���� �� ���� �
�	 ������ �$�� ������ ������ �!���������� �#���� �1�	 �
���#�
�� ���� �	 ���� �
�� ���	 ������ ���� �	 ���� �� � �� �
�� ��
�� �� �
�� ���!�� ���� ���� �� ���� �	 ������ �!�� ���&���3�� ���� �������	 ���� �#�� �����4�
���� �����. �#�	 ���� �� ������ � ���� �1�
���� �� �
���� �	 ��� �� �� �	 ���
�� ���� �� �	 �. �#�� �� �� ��
���� �������	 �� �	 �� ���� �����. �#�	 �����	 �
�� �� ���
�	 �� �!������ �� �� �����	 � ���� ���� �	 �
���� ���������� �� �� �	 ������ �� ���
 ������ �� �� ���� �	 ���� �� �� ���� �� �#�!�� �(��

�� �� �� ������ �	 �
�� �� �� �� ���� ���� �	 ���	 �������� �� �� �	 ���� �	 ���
�	 �� �!������ �
���#� ���	 �� �	 �� ���� ���� �� �������� �� �� �	 ���� �	 ���! �" �� �#���� �� �� �� �� ��
�! �" �$�� �� �� �� �� �&���� �
�� ���	 �� �	 � �� �������� � ���� ���� �1�	 �
���#�
�� ���� �� ���� �
�	 ���	 �� ���	 ���� �
�� ���	 ������ �(����

�� ���	 �� �	 �� ���� ���	 �����/���� �� �	 �� �� �� �� �� ���� �� �
�� ���� ���� ���� ���5�6���� �	 ���7�#�!�3�� ���� �	 ���8�9�8�: �(���� �� � ���1�� ���	 ���� �� �����	 ������� �� ������ �� �����	 ��
�� �� ���� ���� �#�!�� �� ���� �� ���� �� ���	 �� �	 �� ���� �&���	 ���� �	 �
�� � �� ������ ���� �� �
���������� �� ���� �� ���� �	 ���� �� �
�� �)��� �� �� �� � �	 �� ���	 ���; �9���� �	 ������ �� ���(��
�� �� �
���� �� ���� �&���	 ������ � �� �����	 � ���1�#������ ���� �	 ���#� ���!�� ���� �!���. �#�	 ���� �� ������ ���� ���� � �� �� �� �
���	 �����	 ���� �<� �	 �
�� ���� �	 ��
�� �� �
���������� �� �� ���	 ���(����

�, �!�� � ���� �������� �&���� ���	 �����	 �� ������ �!���. �#�	 ���� ���!�� ���� �!���� ������ �� �� �3�� ���� �	 ���	 �. �#���� �� � �	 �� ���� ������ �#�� ���� �� �����#�� �������� �� �	 �. �#�� �� �� ����
�� �� �
�� ���� �� �
�� �� �����
���#� �� ���� �� �
�	 ���	 �� ���� ���� �� ���	 �"������ ������ �� ������ �� �!�	 �����
�� �� ���	 �����	 ���#� �� ���1�� �� ���	 �)�� �	 �
���$�� ������ ���� �� �
�� ���� ����
���� �� �� ���� �� �� �� ���(���� �	 �����	 �����	 �� ������ �� �&���� �	 ���	 ���������� �
�	 � �� ������ �� �������	 �� �#���� ���	 ���������	 �� ���=���� �
�� �7�	 ���� �
��� �#�!����� �2�� ���� �&��
���� �1�� �����>�� �?���&��� �����
�� �"�� �� �	 ���&������ ���)�� ���� �	 ������ � ���	 �����	 �!�� ���� �	 ���� �
�� �7�	 ���� �� �(����

�� �� �� �� �%���� �&�� �%�� �� �� �� ���! �� �" �� ���� ���� �$�� �� �" ���� �� �� �� ���� �� �%�! �� �� �� �� �� �� ��

�
 � ������ �� �"�� �
� ���� �� �� �	 ������ � ���� ���!�	 �� �����!�� ���� �� ���� �� �!�����/�� �	 �!�&���	 �� ���� � ���� �3�� � �� ������ ���� �
�	 ���	 �� ���	 ���
�	 �. �#���������� �� ���� �	 ��
���� � �� �
�� ���0���� �#���� �
���� �� �� �	 ������ � �� �	 ���	 �� ���	 ���� �� �
�� ���� �� �/�!�����	 ���� �	 ������ �� �� �	 �� ���$�� ������ ���	 ���� �� �� �
���#�� ���� �� �� �	 ���� �� �
�� ���� ��
���� �� ���
�� ���� ���� �� ���	 ���� �	 � �� �������� �
�� �� ���� �$�� ������ �������� �1�2�� �	 �����(��

���' �(���� ���) �� �*�*���, �����	 ������ �
�� ���� �� ���� �
�	 ������ �$�� ������ ��

��

�" �� �� �� �
 ���%�� �� �� �� ���! �� �+�� ���� �$�� �� �" ���� �� �� �� ���� �� �%�! �� �� �� �� �� �� ��

�� �� �� ���� �� �#�!�� �&���� �� ���� ���� �� ���� �������� �� ���#�
�� ���� ���� ������ �!�(��

�� �� ���(�� �� ���) �� �� �� �� �� ���! ���� ���� ������ �� ���� ��
�� �
�	 ������ �	 �� ���	 ���� �� ���� �� �� �
 �� �� �� ���� �� ��
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�� �� �� ���� �� �� �� ���	 �� �
 ���� �� �� �� ���
 �� ���� �� �� �� �� �� ���� �������������	 �� �
 ���� ��
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 ���
 �� �� �� �� �� ���� ��� ���! �"���� �
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�� �� �	 �
 �� ���	 �
 �	 �
 ������ ���� �$�
 �� �� �� ���� �
 �������� ���%�� �&�#�� ��

�� �� �� �� �
 �� �� �� ���	 �
 ���� �� �� �� �� �
 ���� �� �����' �(�)�! �' �! �*��

�� ���� �� ������ �	 �� �� �
���$�
�	 ���� ��

�� �� ���
 �� �� ��

�� �
 �� �� �� ���� �� �� �
 �� ���
 �� �� ���� �
 �	 �� ������ �+���, �-�' �. �. �/�' �' ���0�1 ���2���3�4�� �
�	 �� ���� ���	 ���3�4�� ���
�� ���
�	 �� �����5�-����

�	 ���� �� �� �� ���� �� �� ���	 �� ���
 �� ���� �� ���
 ���� �
 �� �� ���
 �� �
 �� �� �� ������ ���$�
�� ���	 ������ ���� �	 ���� �� �1 �� �
�� ���	 ������ �
�6���� ������ �� �� �7�� �	 �2���� �� �
�� ������ �� ���4�2���� ��

�� �� ���������	 ���� �� ���� �� �� �
 �� �� �� ���� �$�/���� �� ���	 �� �� �	 �
�	 ���� ���8�8�8�-���� �
�	 ���� �� ���� �-�� �� �� �-�9�
���� �� ���2���� �:���;�$�� �
���� �2���� �� ���%�
�� �� ���� �� �
�<�� ������ ���	 ��

�
 �2�	 �����=�	 �����>�������������� ���=�	 �����	 ���� �� �� ���
�� ���� �����>���$�
�� ���	 ������ ������ �	 ���� �� �1 �� �
�� �����>���! �' �! �*�?�-��

���� �@�� �
�1 �� ���=�	 �������� �1 �� �2�	 �1 �	 �� ���� �
�	 ������ �� �� �	 �
�� �� �����	 �
���� �9������ �� �����A�4�� ���� ���B���� �	 ���
�	 ���� �
���� ���� �� ���$�
�	 ������ �<�� ������ ���� �� ���� �� �� �
 �� �� �� ���� �$�/��

�������� ���� ���� �4�� �����7�9�	 �
�� ���� �� �� �� �
�C�/���� �D���. �! �*�/���� �	 �� ���
�� �/���� �
 �$���' �, �' �' �(���(�' �*�/���� �� �� ���$�� �4�2�� �/���� �$�/���� ���
�� �� �E������ �� ���	 ���1 �� ���2��

���	 ���� �
�	 ������ �	 �� ������ �F ���� �
�	 ���� �� ���� �-�� �
�� �-�9�
���� �4���� �	 �2�� �����	 �2�	 �@�� �� �	 ���0�, �, �5���G�! �(�, ���H�I �, �, �/���	 �1 ���� ���� �����J���	 �����/���� �� �����' �(�K���B�����, �I �K�G�' �-����

�� �� �� ���$�� �4�2�� �/���� �� ���� ���� �� ���� �������� �� ���4�
�� ���� ���� ������ �2�-��

���� ������ ���� �� �� �� ����

�� �����	 ������ �
�� ���� �� ���$�
�	 ������ �<�� ������ ��
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 HOTEL IBIS STYLES �3�2�5�7�$�/���'�¶�2�(�6�7�(���/�7�'�$ 
                                                                                                                                                  Av. Brasil,1501 - Pres. Prudente �± SP 
  CNPJ: 03.071.465/0001-21 

Tel. (18) 2101-0002 
 

 

CONTRATO DE RESERVA DE SALA 
 

Nome do Evento: Conselho Regional de Economia Dois Região 
Data: 19 de julho de 2025                                                                                     Horário: 08h:00 as 12h:00 
Sala: Convenção 1 
Pagamento: Depósito                                                 
Valor: R$ 540,00 
Nº Participantes: 15 pessoas                                                                                Responsável: Odilon Guedes 
Montagem: Auditório 

 
Razão social: Conselho Regional de Economia Dois Região 
CNPJ:  62.144.084/0001-94 
Endereço: Rua Libero Badaro 425, 14 andar, CENTRO SP - 01009-905  
Email: secpresidencia@coreconsp.org.br 

 
VALOR TOTAL DO EVENTO: R$ 1.180,00  

�x Coffee Break para 15 pessoas no valor de R$ 30,00/por pessoa total de R$ 450,00; 

�x Projetor R$ 150,00; 

�x Tela, flip char, sonorização, microfone serão cortesia 

�x 01 garrafa de café no valor de R$ 40,00. 

 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 

1. Por este instrumento particular o HOTEL CONTRATADO disporá o salão de eventos conforme itens 
acima discriminados ao CONTRATANTE. 
2. O CONTRATANTE declara que realizou inspeção no espaço locado para constatar a perfeita 
condição de uso e funcionalidade das instalações, assim como o perfeito estado de conservação dos 
equipamentos. 
3. O contratante está ciente de que não é autorizado colar cartazes nas paredes, fumar nos 
corredores e salas dos eventos. Caso algo seja danificado pelo não cumprimento desta norma, o 
contratante arcará com todas as despesas referentes ao reparo gerado. 
4. No caso de locação de sala visando entrevista de emprego de menores, ou qualquer outra 
finalidade que envolva trabalho de menores deverá o interessado na locação apresentar licença ou alvará 
expedido por autoridade competente para tal desiderato, conforme se posiciona o Ministério Público do 
Trabalho.A licença ou alvará deverá definir em que atividades poderá haver labor e quais as condições 
especiais de trabalho. 
5. É de responsabilidade do CONTRATANTE arcar com as despesas de qualquer dano causado ao 
material disponível na sala para realização do evento seja ele alugado ou cortesia como, por exemplo: 
extensões elétricas, datashow, flipchart, microfone, cabos de áudio, mesas, cadeiras, porta banners, 
frigobar, televisão. 
6. É disponibilizado pelo CONTRATADO 01 (UMA) vagas no estacionamento como cortesia para o 
CONTRATANTE, acima disso é cobrado por carro. 
7. Ao término do evento, o contratante deverá passar na recepção para efetuar o check-out de sua 
sala, evitando desta forma, custos adicionais. 
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 HOTEL IBIS STYLES �3�2�5�7�$�/���'�¶�2�(�6�7�(���/�7�'�$ 
                                                                                                                                                  Av. Brasil,1501 - Pres. Prudente �± SP 
  CNPJ: 03.071.465/0001-21 

Tel. (18) 2101-0002 
 

 

DA ALIMENTAÇÃO  
8. A confirmação do evento pelo CONTRATANTE deverá ser feita impreterivelmente com 5 (cinco) dias 
úteis de antecedência (data, horário, número de pessoas, opção de alimentação, etc.) no caso de almoços e 
jantares; e 3 (três) dias úteis em se tratando de aluguel de salas e coffee -break. No caso de locação e 
equipamentos específicos, as confirmações deverão ser feitas com 10 dias de antecedência. 
9. O coffee-break será servido no horário estipulado pelo CONTRATANTE e ficará à disposição pelo 
período de 40 (quarenta) minutos ao lado de fora da sala. Após este período, será retirado a fim de evitar 
contaminação dos alimentos e prejudicar a saúde dos participantes. 
10. Todo alimento ou bebida que for solicitado à sala pelo CONTRATANTE, será automaticamente 
lançado em sua conta. 
11. Na hipótese do número mínimo contratado ser ultrapassado na data do evento, sem comunicação 
prévia de 3 (três) dias, será cobrado o valor por pessoal da alimentação mais 15% sobre este como taxa de 
urgência. 
12. O CONTRATADO não será responsabilizado se, atendidas as especificações contratadas, a 
insuficiência de materiais e/ou comida resultar da entrada de número maior de pessoas participantes no 
evento. Caso o aumento seja de até 10% (dez por cento) do contratado, será possível realizar ao 
atendimento seguindo as regras informadas anteriormente. 
DO CANCELAMENTO / MULTA 
13. Não haverá incidência de multa e/ou pagamento quando o pedido de cancelamento for 
encaminhado para o e-mail do Departamento de Eventos, com no máximo 05 dias úteis de antecedência 
do evento; e seu recebimento deve ser confirmado pelo atendente; caso contrário, as despesas do evento 
correrão por conta do CONTRATANTE. 
14. Caso haja cancelamento do evento com até 1 (um) dia de antecedência o Contratante pagará o 
valorcorrespondente a 50%(cinquenta por cento) do valor total dos serviços contratados. 
15. Se o evento for Cancelado no dia de sua realização, será devido pelo CONTRATANTE o valor total 
estipulado no presente contrato. 
16. O CONTRATADO não se responsabiliza no caso do evento não se realizar por motivos que não 
possam ser acarretados ao Hotel e, portanto, será devido o pagamento nos moldes contratados. 
17. Todas as obrigações do presente contrato são exigíveis independentemente de quaisquer 
notificações judiciais e/ou extrajudiciais. 
18. A parte que infringir qualquer cláusula deste contrato estará sujeita ao pagamento da multa no 
valor correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
Parágrafo Primeiro �t Não se inclui nas infrações fatos decorrentes de força maior como calamidade 
pública, convulsão social. 
Parágrafo Segundo �t Caso ocorra qualquer uma das hipóteses previstas no parágrafo anterior, nova data 
será fixada de comum acordo entre as partes. 
19. Fica eleito o foro da Comarca em Presidente Prudente �t SP para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento. 

 
Presidente Prudente, 10 de julho de 2025. 
De Acordo: 
 
__________________________________   __________________________________ 
 
Contratante Responsável                    Gabriela Maciel Brandão 
Nome: Odilon Guedes                                                                                            Gerente Geral 
CPF/CNPJ      
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Orçamento sala de convenção: 

 

 

Sala com capacidade para até 30 pessoas 
Valor: R$700,00 a diária (das 08:00 as 18:00h) 
Incluso: Ar condicionado, Wi-fi, projetor, som ambiente, quadro branco. 
Coffee break: R$ 50,00 por pessoa (leite, café, sucos, bolos, pão de 
queijo, pão de forma, frios) horário a combinar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente 

Isabela 

JR Hotel Presidente Prudente 

CNPJ: 96.329.446/0001-33 
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CNPJ: 96.329.446/0001-33

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos  declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25060814295-49

25/06/2025 15:56:59

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: J.R. PARK HOTEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 96.329.446/0001-33
Certidão nº: 35869358/2025
Expedição: 25/06/2025, às 15:57:21
Validade: 22/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que J.R. PARK HOTEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 96.329.446/0001-33, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár ios,  a honorár ios,  a custas,  a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

1315031 - 2025

96.329.446/

J.R. PARK HOTEL LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

25/06/2025

22/12/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTO INSCRITO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.  O PRESENTE 
DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADE NO CADASTRO DE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO 
(CPOM).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade : 6EE4E7C8

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 15:58:19 horas do dia 25/06/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Aru á Hotel  |  Fone: (18) 2101 -4666  |  eventos @aruahotel.com.br  
Av. José Soares Marcondes Cel, 1111 -  Centro -  CEP: 19010-080     Presidente Prudente �± SP 

 

                             PRESIDENTE PRUDENTE- SP 25/06/2025           

PROPOSTA 
 

 
À CoreconSP - Conselho Regional de Economia Dois Regiao - 62.144.084/0001-94 
A/C Lucas Estevam  Fone: 11 3291-8711   E-Mail: presidencia1348@coreconsp.org.br 

 

SALA 
 

Incluso: Quadro Branco, Porta Banner, Ar-Condicionado, sistema de som (mesa de potência com canais e sistema de alto 
falantes já embutidos) e Wi-Fi 

ESTACIONAMENTO: O ARUÁ HOTEL possui estacionamento com vagas limitadas �t não garantimos vagas para 
participantes do Evento. Porem se houver vagas, estão livres para estacionar. 

 

DATA: 19julho/2025 [sábado] 
HORÁRIO: 08h - 18h 
BLOQUEIO: xxx 

DIÁRIA DA SALA: R$ 1.200 
PESSOAS: 30 participantes 
MONTAGEM DA SALA: � ÊSCOLAR COM MESAS�_�� 

 

EQUIPAMENTOS | PROFISSIONAIS 
 

(    ) FlipChart  
(    ) Notebook    
(    ) Datashow  (Projeção Parede) 
(    ) Painel Led �t 4x2m 
(    ) Passador Slide 
(    ) Microfones Sem Fio Bastão (Bastão + Auricular) 
(    ) Microfone Lapela  
(    ) Headset 
(    �•���d�s���ï�î�_ 
(    ) Recepcionista 
(    ) Técnico Áudio e Vídeo 
(    ) Cerimonialista 

R$ 180/Bloco 
R$ 220/dia  
R$ 250/dia  
R$ 2500/dia  
R$ 100/dia  
R$ 220/cada  
R$ 220/cada  
R$ 350/cada  
R$ 400/cada  
R$ 450/dia  
R$ 850/6h 
R$ 500/6h 

ALIMENTOS & BEBIDAS 
 
ATENÇÃO!: Em caso de contratação de coffee-break, o mesmo será servido sobre o número de participantes 
presentes no Evento. Essa contagem será feita por um funcionário de nossa equipe, a fim de garantir a excelência 
nos nossos serviços e sucesso do Evento. 
 

Coffee -Break  
Serviço sem Reposição 

 
SERVIR ÀS:  

(    ) Coffee Break Esmeralda �t R$ 28/Pessoa 
 

2 Tipos De Bebidas [Suco + Refrigerante] 
1 Tipo De Sanduiche 
2 Tipos De Salgado [Assado E Frito] 
1 Tipo De Bolo Caseiro 

(    ) Coffee Break Pérola �t R$ 26/Pessoa 
 
1 Tipo De Bebida [Suco] 
1 Tipo De Sanduiche  
2 Tipos De Salgado [Assados E Fritos] 
1 Tipo De Bolo Caseiro  

(    ) Coffee Break Diamante �t R$ 35/Pessoa 
 
2 Tipos De Bebidas [Suco + Refrigerante] 
1 Tipo Sanduiche 
1 Tipo Frutas ou salada fruta 
3 Tipos De Salgado [Assados E Fritos] 
1 Tipo De Bolo 
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SERVIÇO DE SALA 
 

(    ) Copo De Água - conforme consumo 
(    ) Garrafa De Água 510ml  
(01) Galão De Água 20L  
(02) Garrafa De Café 2L [1uni por período] 

R$ 4 
R$ 7 
R$ 45 
R$ 45 

HOSPEDAGEM 

(   ) INDIVIDUAL - R$ 315 (   ) DUPLO - R$ 395 (   ) TRIPLO - R$ 590 
 IN:                                      OUT:  

 

Incluso na diária: café da manhã, wi-fi e estacionamento com opção de manobrista. 
Check-in: a partir de 14h.       Check-out: até 12h 

Lazer: Piscina ao ar livre, sauna a vapor e mini academia. 
Hotel dispõe de Restaurante para almoço e jantar e tb do serviço de Lavanderia - não inclusos na diária. 

 

VALORES 
 

 
 

Diária Sala  R$ 1.200 
Equipamentos A definir 
A&B: Coffee-Break A definir 
A&B: Serviço de Sala R$ 45 x 3 = R$ 135 
Hospedagem A definir 

VALOR TOTAL R$ 1.335 

POLÍTICAS & PAGAMENTO 
 

 
POLÍTICA PARA ALIMENTOS & BEBIDAS 

I. Será cobrado o mínimo de pessoas indicado no contrato, todavia caso este mínimo não seja atingido o contratante pagará o 
mínimo indicado no contrato. 

II. A Contratada não se responsabilizará por falta de material, caso o mínimo de pessoas indicado no contrato seja ultrapassado 
em 10% (dez por cento) 

III. Na hipótese desse mínimo ser ultrapassado, será cobrado pela contratada e pago pelo contratante o valor por pessoa vezes o 
número de pessoas presentes. 
 
POLÍTICA PARA USO DA SALA 

IV. É proibido colar cartazes nas paredes, fumar nos corredores e salas dos eventos. Sujeito à multa no valor de 50% diária. 
V. É de responsabilidade do contratante verificar sala antes do evento, testar equipamentos �t troca de montagem no dia do 

evento terá custo de R$ 150 por cada retrabalho. 
VI. Não é permitido a contratação de coffee-break e/ou outros Serviços de Alimentos & Bebidas de terceiros - Sujeito à multa no 

valor de 50% diária. 
VII. Este orçamento não garante a reserva da sala, para reserva evento deverá estar pago. 
VIII. As salas poderão ser alteradas sem aviso prévio, a não ser que tenha sido descrita no orçamento.  
IX. Não nos responsabilizamos por quaisquer danos ocasionados a pertences deixados na sala ou em veículos, nem por furto 

deste ou de seus acessórios, ao sair da sala peça fechamento adequado 
 
POLÍTICA PAGAMENTO 

X. Pagamento: Deverá ser antecipado até 7d do evento �t via PIX ou cartão 
PIX: Arua Hotel Ltda, CNPJ 46.430.815/0001-01 

ARUÁ HOTEL LTDA (46.430.815/0001-01) |        Banco SICOOB �t 756        AG: 4446       C/C 123-6 
XI. Os valores acima mencionados têm validade por 30 (trinta dias) a contar da data da emissão deste orçamento. 
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IMPORTANTE 

Política de Cancelamento - Os pedidos de cancelamentos das salas de Eventos deverão ser encaminhados para o e-mail 
(eventos@aruahotel.com.br) com no mínimo 5 dias de antecedência da data do agendamento; e seu recebimento deve ser 
confirmado pelo atendente, caso contrário, será cobrada NO SHOW a primeira diária correrão por conta do contratante. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

____________________________________ 
CONTRATANTE 
(Nome por extenso + Carimbo com CNPJ) 

Natália Arantes 
Eventos - 18 2101-4666 R. 930 

CONTRATADA - ARUÁ HOTEL LTDA 
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CNPJ: 46.430.815/0001-01

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos  declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25060876834-98

26/06/2025 14:31:08

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ARUA HOTEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 46.430.815/0001-01
Certidão nº: 36155949/2025
Expedição: 26/06/2025, às 14:32:35
Validade: 23/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que ARUA HOTEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 46.430.815/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár ios,  a honorár ios,  a custas,  a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

1319142 - 2025

46.430.815/

ARUA HOTEL LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

26/06/2025

23/12/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTO INSCRITO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.  O PRESENTE 
DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADE NO CADASTRO DE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO 
(CPOM).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade : 4F52F040

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 14:33:41 horas do dia 26/06/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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�� �"�� ������ �� ���� �� �� �"���� ���� ������ �������,���� �������� ���-�$������ ���� �"���� �� �
 �� �� �� �� ���� �� ���� �� ��� ���"�. �"�/�� ������ ���/�� ���"�����,�� �0�1�"��
� ���"�2���������"�� �� ������ ������ �/�-������ �� ������ �� �����,�� �0�1�"���� �� ���� �/�� �� ���"������ ��� �� ���� �������� ������ �� �������� �� �� �"������ ���� ���"�� �"�. �������� ������ ��
�� �����3�� �� �� ���� ������ �� ���� ���� �� ������ ������ ���"�� �4�. ������ ������ �. �����"�� �"���"���� ������ �� �"���� �� ���� �1�"���� �� �3���"�5���-���2�3�� �� �� �. �� �� ���� ����
�� �� ������ ���� ������ �����. � �"�����6�� ������ ���� �� ���2�"������ ���� ���� �����"�������� �0�"������ �� ������ ���"������ ���"�� �"�. �������� �������� �$���������� �� �"������ ���� ��
�� �� ������ �� �� �� �#���� �� ������ �����"�� ���� �7���"�5���"���� �� �
 �� �� �� �� ���� �� ��� ���"� �"�������"�� �� ���� �/�� �� ���"���5�����3�����"���5��� �� ���� �������� ������ ��
�"� �"�����3�� ���� �� �� �� ������ �� ���� �� ���8�"���9���� �$�#���
 �0�:�� �����; �3�� ���"������ �� ���� �. ���� ���. �"�������� �. ���; �3�� ���"���� �� �
 �� �� �� �� ���� �� ��
�� �����<������ �. � ���� ���=���� ����� �"�����0�1�"��� �� ���� ���� � �"���<�����"������ �. ������ �3���� �� ���� �� �/�"���/���. �� �� ���"��� ���"�2���������"�� �� ���#����

�� ������ ������ �0�:�� ������ �� ��� �� ������ �. ���"������ ���� ���� ������ ���� �"������ �����3�� �� �� ���� ������ �� ���� ���� �� ������ ������ ���"�� �4�. ������ ������ ��
�� �� ������ ���� �. ���; �3�� ���� ���2�������� �0�1�"���� �"���� �� �
 �� �� �� �� ���� �� ���-���3�. ��� �� �����"���2�3�� �� �� �. �� �� ���� ����� �� ���� ���"��� ���"�$���� �����"��
�� �� ������ ������ ������ �5��� ���"� �"�������"�� �� �� �� �"���%�� �� �� �2�>�����"�������"�� ������ ���"���#����

�� �"�� ������ �� ���� �� �� �"���� ���� �� ���� �������� �� �� �� ���� �� ������ �� �����,�� �����3�. ���� �/�� �� ���"���� �� �������� �� �� �� ���� �� ���� ���&�� ���� �� �� �	�� �� �� �� ��
���"������������ �. �"������ ���� �%�� �����3���� ���� �� ��� ���"���� �����"���� �� �����"�. � ���� ��� �� ���� �����"���� �0�1�"���� �� ���� ��� �� �0�"�#����
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�� ���� �� ������ ���� �� ���� �� �� �
 �� �� �� ���� �� ���� �	 ���� �
�� � �� �� �	 �
���� ���� �� �!�� �
������ ���� �� ��
�� �
�� �"���������� �� �� �!���� ���
�� �� �� ������ �� ���
�	 �� �!������ ���� �� ���� �	 ���	 �� �	 �� ���� �����	 ���� �� �!�	 �����
�� ������ �	 �������� �� �� �� ������ ���
 ���� �� �� � �������� �����	 ��
�	 �����#�� �� �� ���	 ������ �	 ���� ���$�� ������ �����
 ���� �� �%� ������ �����	 � ������ �� �� ���� ���	 ������ �� �� ���� �	 ���� �� �� ���� �� �#�!�� �&���� ���"�#�� �� �� � �	 �� ���� �!��
�� �	 ������ ���� �
���� ����� �� �� �
���' �� ������ ���� �	 ���"�� �
���� �!�	 ���	 �
���� �����!�� ���� �����	 �� ���
�	 ���� �����
 ���� �� �� � �������� �����
�	 �� �������
�� �� �� �����	 ���� ��
�
 �� ������ �� �� �	 �(���� �	 �����	 ������ �� ���	 �)���� �&���� ���� �� �� �
 �� �� �� ���� �� ���� �
�� �� �� �
������ �� �� ���	 �� �	 �� ���� ���&�����#�
���� ���&���� �� �!�	 �����
�� �����	��
�� �� �� �
���#�� ���� �� �� �	 ������ �	 ���� �	 ���* �� �
�+���� �� �(���, ���-�	 �����. �#�	 ���� �
���	 �� ���� � ���	 ��� �� �����
�� � ���. �#�	 ���� ���� �� �� �
 �� �� �� ���� �� ���	 �����/ ��
���	 � �� �
�	 ���0���� ������ �� �������� �� ���� �� �
�� ���� �� �� ���/���!�� �����	 � �����	 �#���� �	 ���	 �� �� �� �!�� ��� �	 �� ���� ���� �
�� �"���������� �� �� �!�(����

�
 ������ ������ ���-�	 ������ �	 ���� �	 �
���� � ���� ������ ���	 �
�	 �����	 ���� �� �����	 �����#�� �� �� ���	 ������ �	 ���� ���$�� ������ �����
 ���� �� �%� ������ �����	 ���� �	 ������ ���� � ��
�. �#�	 ���� ���"���!���� ���� �� ���� �� ���� �� �� �
 �� �� �� ���� �� ���� ���#� ���� �� ������ ���"�#�� �� �� � �	 �� ���� �!���� �� �
�� ���� ���� �
�� �� �
�	 ������ ���� �� ������ �
�
�	 ���
�� �&��
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�� �� �� �
������ �� �� �� �� �� ���1�	 �� �	 �"�2������ �������� �� ���
�	 ���� ���(����

�3���� �� ���	 ���� �������� �&���� ���� �	 ���
�	 ���� �
���� ���� �� ���� �
�	 ������ �$�� ������ ������ �!���������� �#���� �1�	 �
���#�
�� ���� �	 ���� �
�� ���	 ������ ���� �	 ���� �� � �� �
�� ��
�� �� �
�� ���!�� ���� ���� �� ���� �	 ������ �!�� ���&���4�� ���� �������	 ���� �#�� �����5�
���� �����. �#�	 ���� �� ������ � ���� �1�
���� �� �
���� �	 ��� �� �� �	 ���
�� ���� �� �	 �. �#�� �� �� ��
���� �������	 �� �	 �� ���� �����. �#�	 �����	 �
�� �� ���
�	 �� �!������ �� �� �����	 � ���� ���� �	 �
���� ���������� �� �� �	 ������ �� ���
 ������ �� �� ���� �	 ���� �� �� ���� �� �#�!�� �(��
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���#� ���	 �� �	 �� ���� ���� �� �������� �� �� �	 ���� �	 ���� ���� �� ���� �� �� ���� �� �� �� �� ��
�� �
�� ���	 �� �	 � �� �������� � ���� ���� �1�	 �
���#�
�� ���� �� ���� �
�	 ���	 �� ���	 ���� �
�� ���	 ������ �(����

�� ���	 �� �	 �� ���� ���	 �����/���� �� �	 �� �� �� �� �� ���� �� �
�� ���� ���� ���� ���6�7���� �	 �����	 ���	 � �1�
�� ���� �	 ���8�6�8�9�(���� �� � ���1�� ���	 ���� �� ����
�	 ������� �� ������ �� �����	 ���� �� ���� ���� �#�!�� �� ���� �� ���� �� ���	 �� �	 �� ���� �&���	 ���� �	 �
�� � �� ������ ���� �� �
���������� �� ���� �� ���� �	 ���� �� �
�� �)��� �� �� �� � �	 �� ���	 ��
�: �6���� �	 ������ �� ���(���� �� �
���� �� ���� �&���	 ������ � �� �����	 � ���1�#������ ���� �	 ���#� ���!�� ���� �!���. �#�	 ���� �� ������ ���� ���� � �� �� �� �
���	 �����	��
�� �; � �	 �
�� ���� �	 ���� �� �
���������� �� �� ���	 ���(����

�, �!�� � ���� �������� �&���� ���	 �����	 �� ������ �!���. �#�	 ���� ���!�� ���� �!���� ������ �� �� �4�� ���� �	 ���	 �. �#���� �� � �	 �� ���� ������ �#�� ���� �� �����#�� �������� �� �	 �. �#�� �� �� ����
�� �� �
�� ���� �� �
�� �� �����
���#� �� ���� �� �
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�� �� ���	 �����	 ���#� �� ���1�� �� ���	 �)�� �	 �
���$�� ������ ���� �� �
�� ���� ����
���� �� �� ���� �� �� �� ���(���� �	 �����	 �����	 �� ������ �� �&���� �	 ���	 ���������� �
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